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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°.006/2025 —
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CAPACITAÇÃO ATRAVÉS 

DO “5o ENCONTRO NACIONAL DOS PARLAMENTARES 

MUNICIPALISTAS” QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DÊ 

SERRINHA-BAHIA, NO PERÍODO DE 03 A 05 DE 

SETEMBRO DE 2025. i

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, inciso III 
14.133/2021.

T da Lei?
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CONTRATADA: UNIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DÓ 

ESTADO DA BAHIA. ,
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ESTADO DA BAHIA i 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICjPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. g/c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

! MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 4S520-000

I
Maraú-BA, 20 de agosto de 2025L

i

Exmo. Sr.
GILRAN SANTOS SANTOS
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú

Prezado Sr. Presidente,

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

SETOR REQUISISTANTE

Setor Administrativo
i

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em capacitação através do "5® 
Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será realizado na cidade de Serrinha- 
Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025. j

♦
JUSTIFICATIVA 4

Na constante busca da qualificação dos servidores e agentes políticos com vistas à melhor 
prestação de serviços à Sociedade diante das novidades trazidas'na Gestão e Políticas Públicas, ia 
Câmara Municipal de Maraú objetivando cumprir sua missão institucional, vêm buscando uma 
constante capacitação de seus profissionais e vereadores.

Nesse contexto, indica-se um conjunto de ações voltadas para' o desenvolvimento institucional 
mediante a capacitação, aperfeiçoamento, desenvolvimento e qualificação de seus 
colaboradores.

\

t

Entende-se por capacitação como um processo permanente e deliberado de aprendizagem, que 
utiliza ações de aperfeiçoamento e qualificação, com o propósito de contribuir para ío 
desenvolvimento de competências institucionais, por meio do dèsenvolvimento de competências 
individuais.

1 i

Sendo assim, o presente processo administrativo se propõe a assegurar o desenvolvimento de 
competências profissionais que possibilitem dar aos vereadores melhores condições para ro 
enfrentamento das questões presentes no cotidiano da vida profissional. I

Dessa forma, tendo ém vista a realização do 5o Encontro Nacional dos Parlamentares 
Municipalistas que será realizado na cidade de Serrinha-Bahia, faz-se necessário a participação de 
vereadores para atualização acerca das temáticas relacionadas aos Municípios e políticas 
públicas. i

\

I
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ESTADO DA BAHIA j 
I SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
c. G.'C. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

J MARAÚ/BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

Desse modo, a presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa para realização 
de capacitação de vereadores com o objetivo de aumentar a qualidade da prestação de serviços 
da Câmara Municipal de Maraú-BA. j

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

Descrição Unid. Qtd.Item

5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas Insaição 1101
t

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

*
O prazo da prestação de serviços, conforme descrição da proposta, será de 03 (três) dias.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada em local designado pela Contratada.
I

A execução se dará de acordo com a programação especificada na proposta, que será anexa a 
este processo.

CONCLUSÃO \ }
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessárias pelos motivos 
expostos devendo ser realizada com base no art. 74, III, "f" da llêi 14.133/2021, por se tratar dè 
serviço técnico especiajizado e de natureza predominantemfente inteléctual que deve ser 
realizado por profissional, e/ou empresa com notória especialização.

! !
Certos do atendimento, reiteramos os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
A

MâOlã iQPliMfl Qüa
Kateana Oliveira Santos 

Secretaria Geral

i

i



IÜ3-BA
União de Vereadores da Bahia

PROPOSTA DE PREÇO

5S Encontro Nacional de Parlamentares Municipalistas

Evento: 52 Encontro Nacional de Parlamentares Municipalistas

Data: 03 a 05 de setembro de 2025

Local: Shopping Serrinha - Serrinha/BA

Realização: União de Vereadores da Bahia - UVB Bahia

Valores de Inscrição:
• Vereadores/servidores de Câmaras filiadas à UVB Bahia: R$ 690,00 (seiscentos e noventa 
reais)

• Vereadores/servidores de Câmaras não filiadas: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais)

A inscrição dá direito a:
• Participação em todas as palestras, painéis e atividades do evento;

• Material de apoio e certificado de participação;

Forma de inscrição:
As inscrições deverão ser realizadas junto à UVB Bahia, através do link: https://www.e- 
inscricao.com/uvbbahia/encontroserrinha ou através do telefone oficial da entidade.

Observações importantes:
• As vagas são limitadas.

• O valor da inscrição é individual e intransferível.

• Não inclui hospedagem nem transporte.
i

UNlAO DOS VEREAD0RKS D0 BKASIL ESTADUAL BAHIA - UVB-BA. Assembled Legislativa da Bahia • Edifício Paládo Luiz Eduardo MugaMcs, 
3»andar-SALVADOR-BA-CKP-41.745-001 -CNPJ.07.S08.267/0001-33 • PONK (71) 3115-5553

https://www.e-inscricao.com/uvbbahia/encontroserrinha
https://www.e-inscricao.com/uvbbahia/encontroserrinha
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

*•!
í

i

li

DESPACHO

V
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, informa que, após analisar a pedido do setor
i

requisitante e suas justificativas e motivações para a geração das despesas, visando 

a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em capacitação 

através do "S0 Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será 

realizado na cidade de Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025, 
para esta Câmara Municipal, encaminha os autos para verificar se o preço 

apresentado esta condizente com os praticados no mércado e posterior ao setor 
contábil para análise de disponibilidade orçamentária e financeira. Por fim, retornem 

os autos para minha apreciação

i
rt

!

i l

1
/ • 
4

í

M Maraú-Bahia, 21 de agosto de 2025.
ci

s s s s I

IPresidente da Câmara Municipal de Maraú
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

V:

il PESQUISAS DE PREÇOS

Maraú-BA, 22 de agosto de 2025.
r

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação 
dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público.

.
? i

IfÓNIES CONSULTADAS ]
Buscamos junto a empresa indicada, proposta de preços similares por ela praticados para em outras 
entidades para a prestação de serviços de oferta de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de 
servidores públicos. Conforme o art. 23 da Lei 14.133/2021, mesmo em contratações diretas é 
obrigatória a estimativa de preços. 1

i

Verifica-se que o preço dos serviços contido na proposta da empresa UNIÃO DAS CÂMARAS E 
VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ n° 07.508.267/0001-33, com sede na Av; 
Tancredo Neves, n° 274, Empresarial Iguatemi, Bloco A, Sala 102, Caminho das Árvores, CEP 41820- 
020, Salvador - BA, é equivalente ao preço por ela praticado em outros órgãos para a execução dos 
serviços a serem contratados, conforme notas fiscais colacionadas as quais servem de substrato para 
aferição do preço de mercado na forma do art. 23 § 4o da lei federal 14.133/2021.

Ademais, a título de dar maior embasamento à nossa pesquisa de preços, buscamos contrataçõeâ 
similares em outros órgãos públicos. I

\ Contratação similar na CAMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA - MG, junto a empresa GENESIS 
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.450.024/0001-00, com 
inscrição no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais);

Contratação similar na CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA, junto a empresa CEAP * 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.° 13.891.611/0001-19, com 
inscrição no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais); 1

(

Contratação similar na CAMARA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA-BA, junto a empresa PLENARIA 
ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.336.780/0001-00, com 
inscrição no valor de R$ 697,00 (seiscentos e noventa e sete reais);

Declaro para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a aquisição de 
orçamentos para formação de preço de referência, em conformidade com o art. 23, § Io e § 4o da le 
federal 14.133/2021.

Declaro que não possuo qualquer vínculo com a empresa contratada na forma do art. 7o, inciso III dá 
lei federal 14.133/2021.

Janaci Coítp&ção Pinto
Responsável pela^Gotação de Preços

t
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOí

ICâmara Municipal de Iblrapitanga | Poder Legislativo

N°000064 Estado da Bahia - segunda-feira. 28 de julho de 2025 i Ano 1

Inexigibilidade

'v

WÊ2& ESTADO 
SERVIÇO
cAmara de vereadores de ibirapitanqa 
CNPJ: 16.415.661/0001-17
PRAÇA GRANDE LOJA UNIDA DA BAHIA, S/N°, CENTRO 
CEP: 45.600-000 - IBIRAPITANQA-BAHIA

DA
PÚ

BAHIA
BLICO

I
I

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 029/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 008/2025?

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que 
foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; i

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico do Agente de Contratação que prevê que a Inexigibilidade 
de Licitação está em conformidade ao disposto no Art, 72 c/c Art, 74, III, "f" da Lei Federal 
14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021 AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 008/2025, nos 
termos descritos abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de se’rviços em capacitação através 
do "ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS" que será realizado na 
cidade de Salvador-Bahia, no período de 28 a 31 de julho de 2025.

i

I
CONTRATADO: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
18.336,780/0001-00, com sede na Rua Júlio de Castilhos, n°1233, SL 403, Centro, CEP: 95.960-000 
Encantado-RS. I

I
VALOR TOTAL: R$ 6.273,00 (seis mil, duzentos setenta e três reais).

I
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de julho de 2025 a 01 setembro de 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 1,01,01- Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Gestão das Ações da Câmara Municipal
Elemento de despesa: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica,

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, T da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

Ibirapitanga-BA, 01 de julho de 2025. j

EVERALDO RAIMUNDO CRUZ SANTANA
Presidente da Câmara Municipal !

Página 002Praça Grande Loja Unida da Ba | Sn | Centro | lbirapitanga-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A27BECE4A2ED6A265A690A6AA5A6AA47
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Exercido Ficha N°i Câmara Municipal 
Conquista - MG

R-aça Dep. Renato Azeredo, SIKP - Centro - C£P. 38.195-000 
CNPJ: 23.371.883/0001-41

NOTA
2025 0004DE Nr. Empenho

EMPENHO 0110/ORD
EMPENHO

O ORDENAOOR OAOESPESA P4RA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DETERMINAQUE SEJA EMPENHAOAA IMPORTÂNCIA A SEGUIR ESPECIFICADA
Unidade
01001

Computar Para
Corpo Legislativo

Funcional (Programa)
01.031.0001 Ação do Legislativo
Projeto ou Atividade
2.002 Manutenção das Atividades Legislativas
OotaçSo (Plano)
3.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso (Sicom)
500 Recursos não Vinculados de Impostos

DADOS DO PROCESSO / LICITAÇÃO E/OU CONTRATO
N®do Processo Data Proc. Modalidade

Inexigibilidade
N° da Licitação N° do Contrato Período Valor Global RS

04 07/03/2025 1 a
DADOS DO CREDOR

GENESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA-ME 
RUA RIO DE JANEIRO, 462 
BELO HORIZONTE - MG

CPF / CNPJ 
INSC. ESTADUAL

24.450.024/0001-00
07574320013

CEP: 30.160-909 TEL: (31)3201-6838 R.G

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E/OU SERViÇOS

Despesa referente a inscrição 05 (cinco) vereadores, no evento "617° Curso de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice- 
Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores, Assessores e Servidores Públicos com o tema: Inovações estratégicas e princípios 
fundamentais na gestão pública e desenvolvimento tributário sustentáver, em Brasília - DF, nos dias 18 a 21 de Março. 
Participantes: Aírton Lucas, Luiz Antonio, Junio Cesar, Tutio Moreira e Silvio Daiola.

Valor Bruto RS Valor por Extenso

4.950,00 Quatro mil, Novecentos e Cinquenta reais

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR EMPENHADO DEMONSTRAÇÃO ORÇAMENTARIA
Despesa Bruta Desconto Despesa Liquida Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível

25.050,004.950,00 4.950,000,00 4.950,00 30.000,00
Data do Empenho Ordenador(a) da Despesa Técnico / Contadora)

14/03/2025 AÍRTON LUCAS DE OLIVEIRA BRUNA GONÇALVES DE SOUZA/ 130948/0-8
LIQUIDAÇÃO

A LIQUIDAÇÃO DESTADESPESAFOI PROCEOIDACOM BASE NO DOC. APRESENTADO ONDE DEMONSTRAA ENTREGADO MATERIAL OU SERV. PRESTADO
Data da Liquidação Responsável pela Liquidação

21/03/2025 MAYARA FARIA BIZINOTO
AUTORIZAÇÃO OE PAGAMENTO

FACE A LIQUIDAÇÃO PROCESSADA AUTORIZO O PAGAMENTO DAIMPORTANCIALIQUIOA/O FAVORECIDO OU fiO SEU PROCURADOR
Data de Pagamento Tesourelro(a) Autorizado Por

LÚCIA HELENA DOS REIS DAIOLA21/03/2025 AÍRTON LUCAS DE OLIVEIRA
RECIBO

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA LIQUIDA REF. APESPESAACIMAMENCtONAOADAQUAL É D/CAQUIT/ÇÂO EM TODAS AS VIAS PARA UM SÔ EFEITO
Valor Liquido RS Valor por Extenso

R$ 4.950,00 (Quatro mil, Novecentos e Cinquenta reais )

/ / 24.450.024/0001-00 GENESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA-R.G:
AGÊNCIA/ CONTA/ FONTEBANCO DOCUMENTO RECURSOS

104 - Caixa Econômica Federal S/A 168-6/ 100-0/ 100 999999 MOVIMENTO
Contas Ajblicas / SL Baborado por: Bruna Gonçalves de Souza
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° CMI/BA 023/2025

CONTRATO N° CMI/BA 023/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA 
E, DE OUTRO, A EMPRESA CEAP - 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
LTDA
FORMA ABAIXO ADUZIDA.

CNPJ n.° 13.891.611/0001-19, NA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.267.315/0001-41, com sede à Praça J. J. Seabra n.° 373 - Centro - CEP 46.880- 
000 - Itaberaba - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Presidente, GERSON 
ALMEIDA DE JESUS, portador de cédula de identidade n.° 4918894 - SSP/BA e CPF 
n.° 528.039.885-34, residente e domiciliado à avenida Duque de Caxias n.° 330 - 
Bairro São João - CEP 46.880-000 - ITABERABA - BA, e a empresa CEAP - 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - Avenida Osvaldo 
Rodrigues Cabral n.° 1570 - Centro - CEP 88.015-710 - Florianópolis - SC - CNPJ n.° 
13.891.611/0001-19, doravante de denominada CONTRATADA, por jseu 
representante, o Sr. CLAYTON VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 5762690, emitida pela Secretaria de Segurânça 
Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.275.339-50, 
residente e domiciliado na VE181/80 - Al. FID. CEF - MORADAS PALHOÇA III!- Q. 
Q - B - CS 062 - AVENIDA PAULO ROBERTO VIDAL N.° 2490 - CAMINHO NOVO 
- CEP 88.132-599 - PALHOÇA - SC, têm entre si justo e acordado, celebrar o 
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° CMI/BA 
036/2025, e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidadê n.° 
CMI/BA 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui-se objeto deste presente instrumento a contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EVENTO 
DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO, PARA PROMOVER INSCRIÇÕES ! DE 
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA, 
NO TREINAMENTO LEGISLATIVO EXPERIENCE 2025, de acordo com a descrição 
abaixo: !

j

DISCRIMINAÇÃOIT UF QT P. UNIT P. TOT
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
REALIZAÇÃO OE EVENTO DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO, PARA PROMOVER INSCRIÇÕES DE 
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITABERABA 
LEGISLATIVO EXPERIENCE 2025

1 SV 08 1.100,00 8.800,00

lBAHIA, NO TREINAMENTO
I

TOTAL 8.800,00
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o 
presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste 
contrato, no todo ou em parte.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o 
presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste 
contrato, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos eventos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Poder: 01 - Legislativo / Órgão: Câmara Municipal de Itaberaba / Unidade: 01.01 - 
Câmara Municipal / Projeto Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e Administrativos da Câmara Municipal / Elemento de despesa: 
3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato é do dia 18 de julho de 2025 até 18 de outubro de 
2025, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a 
necessidade e interesse da Câmara Municipal, na conformidade do estabelecido no 
artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$ 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos Reais), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, aplicada às quantidades 
constantes no termo de referência.

Parágrafo Primeiro: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, 
quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO
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O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
conforme Leis n° 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por 
prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste dò valor 
contratual mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice 
do INPC.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despésas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:

6.1.1. Atender e cumprir as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Termo de Referência:
6.1.2. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado, capacitado e
devidamente habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a fornecer os 
serviços com a qualidade técnica que estes exigem e, em estrito atendimento da 
normatização a eles pertinentes; |
6.1.3. Os profissionais da CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer
relação de emprego com a Câmara Municipal de Itaberaba - Bahia, sendo de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais: f
6.1.4. A CONTRATADA e seus subordinados deverão atender com presteza às 
solicitações ou reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando a sua correção com brevidade, sem ônus para a Câmara Municipal de 
Itaberaba - Bahia;
6.1.5. A CONTRATADA declara aceitar a supressão óu acréscimo contratual, no'que
tange à quantidade de inscrições até o limite de uma inscrição, o que irá alterar o valor 
total do contrato para mais ou para menos na mesma proporção, sem prejuízos para 
a Câmara Municipal de Itaberaba - Bahia; j
6.1.6. A CONTRATADA, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução
dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes 
neste Termo de Referência; I
6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente', as 
obrigações assumidas.

|

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do presente Termo
de Referência, a fim de que sejam executados rigorosamente em conformidade com 
o estabelecido neste instrumento. j
7.2. A fiscalização dos serviços, por parte do Contratante, não exonera nem diminui a
completa responsabilidade da CONTRATADA. J
7.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade constatada, por escrito,
para que seja sanada; |
7.4. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA pela execução dos serviços 
prestados, nos termos e prazos previstos, após terem sido devidamente atestados.
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7.5. Acompanhar a atuação da CONTRATADA na execução dos serviços objeto do 
presente Termo de Referência;
7.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos.

CLÁUSULA OITAVA ■ DA FISCALIZAÇÃO
Conforme determinação do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, o presente contrato 
será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado pela Câmara Municipal: 
Câmara Municipal de Itaberaba - Bahia, o servidor efetivo ELENILDO MACEDO 
PEREIRA, Cadastro n.° CMI/BA 13.267.011 a quem compete verificar se a empresa está 
executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do presente 
Contrato e respectivo Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro: O representante da Câmara Municipal de Itaberaba - Bahia anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 
cabíveis para a devida solução.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 
nos termos do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, conforme previsão e disposições do 
Termo de Referência e Inexigibilidade de Licitação de n° 007/2025.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Contrato 
consensualmente ou unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento 
contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021.
Parágrafo Único: A CONTRATADA pode igualmente rescindir o contrato nas hipóteses 
em que o Poder Público der causa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 132 da Lei Federal n° 14.133/2021, vedada a modificação 
do objeto, conforme artigo 126 do mesmo diploma legal.

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PADRÕES DE QUALIDADE

Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não 
sendo, inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes



Câmara Municipal de Itaberaba
CGC 13.267.315/0001-41 
ESTADO DA BAHIA

da recusa, sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções adminis 
correspondentes aos atrasos no cronograma de execução não justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

rativas,

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus 
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com 
a legislação aplicável à espécie.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DO FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Itaberaba - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. j

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai 
assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itaberaba - Bahia, 18 de julho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA
GERSON ALMEIDA DE JESUS 

Contratante

CLAYTON VIEIRA DE SOUZA
Repr. CEAR - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

Contratada

Testemunhas: 
CPF n.°

Testemunhas: 
CPF n.°
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Protocolo: [ 0541 / 2025 ] - Processo de Contrato N° 0017/2025 

Setor: Departamento Administrativo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 0017/2025

Natureza do contrato: (X ) Principal ( ) Aditivo 
N° de ordem do aditivo: —
Aditivo ao Contrato N°: —

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
Razão Social: Câmara Municipal de Papanduva 
CNPJ/MF: 83.493.726/0001-30
Endereço: Rua Simeão Alves de Almeida, n° 392, Centro, Município de 
Papanduva/SC, CEP: 89370-000 
Telefone: (47) 3653-2721
Qualificação do Presidente: Edson Aparecido Schadek, Brasileiro, casado, Empresário, 
Portador do CPF N° 919.**‘.***-15

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão Social: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL (UVB)
CNPJ/MF: 83.594.978/0001-56
Endereço: Q SRTVS, QD 01, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.340-906 
Telefone: 51 3470-3002
Qualificação do Representante Legal: GILSON CONZATTI, brasileiro, casado 
empresário, portador do CPF n° 433.***.***-97

O presente contrato será executado de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: A presente contratação tem por objeto a prestação de 
serviço com a organização/fornecimento de curso/evento intitulado ’XXIV Marcha dos Gestores e 
Legislativos Municipais', promovido pela União dos Vereadores do Brasil (UVB). O evento será 
realizado de 22 a 25 de abril de 2025 na cidade de Brasília/DF e tem como finalidade 
proporcionar capacitação e atualização em temas relevantes para a gestão pública e o legislativo 
municipal.

1.1 Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto
A solução proposta envolve a prestação de serviços de capacitação e atualização para agentes 
públicos por meio da oferta de cursos e eventos voltados para a gestão pública e o legislativo 
municipal, realizados por uma empresa com notória especialização nas temáticas abordadas. 
Este modelo é projetado para abranger todo o ciclo de vida da capacitação, garantindo uma
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formação abrangente e contínua.

a) Planejamento e Estruturação:

o O curso/evento será desenvolvido com base na programação já estabelecida, que inc ui 
cronograma, horários e local de realização. Essa estrutura assegura que os participantes 
tenham acesso a uma formação organizada e de qualidade, abordando temas relevantes 
para a gestão pública. j

o Os conteúdos do curso/evento são selecionados para incluir atualizações sobre 
legislação, boas práticas administrativas e habilidades específicas necessárias pata 
enfrentar os desafios contemporâneos da administração pública. j

o O local de realização do curso/evento deverá ser organizado com uma estrutura 
adequada, incluindo soluções audiovisuais suficientes para a realização de um evento 
com qualidade.

o A contratada deverá fornecer todo o suporte necessário para a realização das inscrições 
dos participantes, responder a dúvidas sobre o evento e auxiliar em outros procedimentos 
necessários para a participação no curso, assegurando qiie todos os interessados possam 
se inscrever e participar de forma adequada.

b) Execução do Curso:

o A execução do curso/evento seguirá a programação pré-estabelecida, permitindo ajustes 
em temas e palestrantes, se necessário, para atender a imprevistos. É fundamental que 
esses ajustes mantenham a qualidade e a relevância do conteúdo apresentado, 
assegurando a flexibilidade necessária para proporcionar uma experiência enriquecedora 
e adaptada às necessidades dos participantes. |

o Durante o curso, serão abordadas boas práticas e soluções para desafios emergentes, 
promovendo um ambiente interativo que estimule a troca de experiências e o aprendizado 
coiaborativo entre os participantes e facilitadores.

c) Suporte Pós-Curso:

o Após a realização do curso/evento, a empresa contratada deverá fornecer o suporte
■

necessário para a contratante, garantindo que todos os procedimentos pós-curso sejam 
executados de forma eficaz. Isso inclui a emissão de certificados de participação e outros 
documentos caso seja necessário, 

o A empresa deverá também estar disponível para realizará correção de informações nos 
certificados e documentos emitidos, caso haja necessidade, assegurando que todos os 
registros sejam precisos e reflitam corretamente a participação dos agentes públicos.
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i
i

d) Integração com a Gestão Pública: |

o A formação proporcionada tem como objetivo garantir que os conhecimentos adquiridos 
sejam integrados à prática diária da gestão pública. O compromisso com a aplicação das 
boas práticas discutidas no curso deve contribuir para o desenvolvimento de uma 
administração pública mais eficiente e alinhada às necessidades da comunidade. !

e) Detalhamento do curso/evento: i

io Nome do curso/evento:

XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais
i

o Responsável pela realização:
i
iUnião dos Vereadores do Brasil (UVB) l

o Público alvo:

Vereadores(as), administradores, assessores, contadores, procuradores, técnicos e
i

servidores de câmaras. Prefeitos(as), Vice-Prefeitos, assessores, contadores 
procuradores, técnicos e servidores de prefeituras municipais.

i
o Local:

CENTRO DE CONVENÇÕES ULYSSES GUIMARÃES
i

o Programação:
i

Dia 22/04 - Terça-feira
09h - Abertura do Credenciamento e Distribuição de material
10h - Abertura da ExpoBrasil I
11h - Espaço Cultural
12h- Intervalo para Almoço
13h30 - Início das Palestras
14h - Mulheres e a Política 1
Coordenação, Juliane Mass, Presidente do Fórum Nacional ds Mulher Parlamentar 
14h30 - Inovação, Autonomia, Eficácia e Fortalecimento da Gestão Legislativa 
Raniere Barbosa - Bacharel em Ciências Contábil, Especialização em Auditoria.e 
Consultoria de Viabilidade Econômica, Presidente do Instituto Potiguar de 
Desenvolvimento Social(IP)
14h45 - Como a IA está Revolucionando e Vai Revolucionar os Legislativos 
Municipais
Bruno Thomasi, Sócio-Diretor da Govsys, empresário no ramo de software desde 
2007, formado em desenvolvimento de sistemas pela Ulbra, liderou centenas de 
projetos de transformação digital no iniciativa privada e no setor público atua ha 
área legislativa há mais de 15 anos trazendo inovação, transparência e

i
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sustentabilidade.
15h - Do Cargo ao Legado - O Jogo que Ninguém te Ensina
Como Transformar seu Mandato em uma máquina de oportunidades, crescimento
contínuo, influência política e ainda abrir portas para uma nova carreira.
Randerson Cirqueira é estrategista de Mandato político e autor dos Livros: 
“Mandato de Valor, Reconfigure a Forma e Não o Conteúdo" e “As 7 Leis do 
Mandato de Valor”. Coautor do livro Processo legislativo integral. Professor, mentor 
e palestrante. Atua no Poder Legislativo desde 1995. É servidor de carreira da 
Procuradoria do Distrito Federal.
15h30 - A complexidade do TEA e as Especificidades dos Teanos
Oswaldo Freire, pesquisador internacional, palestrante e autor do livro O
DESAFIANTE MUNDO DO AUTISTA
16h - Palestra Institucional “Fundação GEAP”
Douglas Figueiredo, Presidente da Fundação GEAP
16h30 - Agro é Desenvolvimento: Como o Setor Rural Pode Impulsionar a 
Economia dos Municípios
Dr Thiago Colpani, medico veterinário, especialista em gestão pública , presidente 
do parlamento regional de Sao João da Boa Vista , vereador de Mococa-SP 
17h - Transformando Comunicação em Impacto
Luís Henrique de Souza - Comunicador, Prof de Oratória e Empreendedor na
Vox2You Escola de Oratória
17h30 - Otimizando os Resultados em Saúde
Eduardo Neubarth Trindade, Presidente do Conselho Regional de Medicina do Rio 
Grande do Sul. Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Ex-Diretor 
do Hospital Fêmina do Grupo Hospitalar Conceição. Doutor em Medicina. Cirurgião 
Geral e do Aparelho Digestivo do Hospital Moinhos de Vento, TCBC.
18h - Palestra Magna - Governança
João Augusto Ribeiro Nardes,Ministro do Tribunal de Contas da União/TCU 
18h30 - Solenidade de Abertura Oficial

Dia 23/04 - Quarta-feira
8h - Recepção e início das palestras Auditório Master
8h30 - A Emenda Constitucional 109 que Modificou o Art 29-A da CF que Impacta 
Diretamente o Orçamento de Todos os Legislativos Municipais 
Comandante Nádia Gerhard, Vereadora Presidente da Câmara de Vereadores de 
Porto Alegre/RS
9h - Como Utilizar a IA na Atuação do dia a dia do Vereador
Raphael Caldas, é advogado formado pela Faculdade de Direito do Largo Sao
Francisco (USP), empresário e desenvolvedor atuante nas áreas de inteligência
artificial, dados abertos, sistemas corporativos e “software as a service" (SaaS).
9h30 - Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI Curitiba
Ricardo Rosa, Bacharel em Direito, Pós-Graduado em Direito Digital e Compliance,
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Pós-Graduado em Direito Civil e Contratos, Graduado em Informática pela PUC-PR, 
MBA em Gestão de TI,
10h - Lançamento da 3a Ed do livro Processo e Procedimento legislativo municipal 
Dr. Danilo Falcão, advogado com atuação junto ao Poder Legislativo Municipal há 
mais de 15 anos, é pós-graduado em Direito Público; Coautor do livro "Câmara de 
Vereadores" (Ed. Bagaço, 2013); autor da obra “Processo e Procedimento 
Legislativo Municipal com apontamentos práticos" (Ed. Triunfo, 2020); Consultor 
Técnico Legislativo e integrante da equipe de palestrantes da União de Vereadores 
do Brasil/UVB.
10h20 - Comunicação Estratégica para Mandatos Eficientes 
Isis Varggas, estrategista política com experiência em campanhas vitoriosas em 
todo o Brasil, nas quais, além da parte estratégica, atuou na gestão de equipes e na 
produção e redação de programas de rádio e TV.
11h- Gestão Assertivas com Base em Dados e Sistemas de Gestão 
Guto Scherrer, Secretário Executivo da Fundação Ulysses Guimarães/FUG, 
Consultor, Gestor Público e Especialista em Inovação, com mais de 20 anos de 
atuação em liderança, desenvolvimento regional e transformação institucional.
11 h30 - Reforma Tributária
Vilmar Zanchin, Deputado Estadual do Estado do Rio Grande do Sul 
12h - Intervalo almoço
13h30 - UVB Animal - Painel Vereadores da Defensores da Causa Animal 
Coordenação: Cadu Barbosa, Presidente da UVEBS 
13h45 - Escola do Legislativo uma Revolução Silenciosa
Roberto Eduardo Lamari - Presidente da Associação Brasileira das Escolas do 
Legislativo e Contas/ABEL
14h - A importância da Inteligência Comportamehtal para as demandas do século
XXI
Orlando Pavani Junior, Diretor Presidente da HOLDING PAVANI, marca que 
administra a Gauss Consulting Group - Inteligência de Negócios desde 1990 e a 
Olho de Tigre - Inteligência Comportamental desde 2000.
14h50 - Painel Aspectos Jurídicos na Gestão Pública e Câmaras Municipais 
Debatedores: Dr. Paulo Guedes, Dr. Anderson Alarcon e Dr. Eduardo Requião 
16h - Papel Fiscalizador do Ministério Público
Dr. Carlos Augusto Fiorioli, Graduado em Ciências Jurídicas e Sociais pela 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul(1988), especialização em 
Ciências Penais pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul(1995) e 
mestrado em Direito pela Universidade de Santa Cruz do Sul(2001). Promotor de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande Sul.
16h30 - A moderna Tripartição de Poderes no Brasil e os Conflitos da Competência 
das Atividades Parlamentares
Raphael Targino Dias Gois, Advogado formado pelo Centro Universitário do Rio 
Grande do Norte, tendo, também, cursado Gestão de Políticas Públicas pela
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Universidade Federal do Rio Grande do Norte
17h - Câmaras Inteligentes e a Modernização no Processo Legislativo Municipal. 
Alan Cardim, Ex-Diretor de Comunicação da Federação dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte - Femurn e Diretor da Civitas e Reno Marinho, Advogado e 
Ex-Prefeito de São Rafael/RN.
17h20 - Câmara vai à Escola- Câmara Municipal de Chapadão do Sul/MS
17h40 - Vereadores Pela Infância e Adolescência - O Poder Local que Transforma
Aline Ganasini - Formação em Programação Neurolinguítica/PNL, Terapias e
Desenvolvimento Pessoal
18h - Apresentação Cultural - Palco da ExpoBrasil
19h - Encerramento

Dia 24 - Quinta-feira
8h - Recepção
8h30 - Painel Gestores de Sucesso no Brasil 
João Rodrigues, prefeito de Chapecó/SC,
Rodrigo Manga, prefeito de Sorocaba/SP,
Antônio Amaro Pereira, prefeito de Ipaporanga/CE
10h - O Papel da Fiscalização e das Normas na Proteção à Sociedade: Desafios e
Oportunidades para os Técnicos na Gestão Municipal
Bernardino José Gomes, Diretor de Fiscalização e Normas /CFT
10h30 - Programa Nacional de Transparência Pública - ATRICON/Tribunais de
Contas
Volmar Bucco Junior, Auditor do TCE-MT e Secretário Executivo do Projeto 
Transparência Pública
Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto.conselheiro do TCE-MT,
Antônio Gilberto de Oliveira Jales, conselheiro do TCE-RN e Diretor da Atricon 
12h - Intervalo Almoço
13h30 - A importância dos Núcleos Organizados de Vereadores
Pedro Garofalo, Secretário Executivo da União dos Vereadores da Baixada Santista
- UVEBS
13h45 - Debate Inteligência Artificial na Câmara Municipal 
Ike Koetz, Presidente Câmara Municipal de Gramado/RS,
Iara Cardoso, Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo/RS.
14h15- Ronaldo Caiado, Governador do Estado de Goiás,
14h45 - As Principais Alterações da Lei de Licitações para uma contratação com 
Segurança Jurídica
Leandro Matsumota, Doutorando em Direito Constitucional
Especialista e Mestre, Ex-Advogado Geral do Município de Guarujá, Professor 
universitário.
15h15 - Reflexos Eleitoral e Partidário no Mandato Eletivo e Reforma Eleitoral 
Dr. Fabio Gisch, Advogado e Especialista em Direito Eleitoral
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15h45 - Vereador 4.0: Ouvir, Avaliar, Agir e Divulgar \
j

William Pessoa, é advogado especialista em direito legislativo e administração 
pública, consultor jurídico da UVB/PE, conselhèiro da OAB/PE- SUB Caruaru,

i

assessor jurídico de prefeituras e câmaras municipais. |
16h15 - E agora Vereador ? Ações que Produzem Resultados J
Claudino Kosteski, professor, Escritor e Palestrante, Diretor da Imagem Pesquisa e 
Capacitação, Curitiba/PR j
17h15 - Como Comunicar o Mandato e Criar Conexão com as Pessoas 
Marcelo Vitorino, é estrategista político, professor e especialista em marketing 
eleitoral com mais de 20 anos de experiência. ]

17H45 - Leitura Carta da XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais | 
17h50 - Entrega Troféu Destaque Nacional UVB 2025 e Homenagens [
18h30 - Solenidade de Encerramento da ExpoBrasil I

Dia 25-Sexta-feira
10h - Concentração e registro das bandeiras dos municípios ,
Democracia Representativa e Fortalecimento do Poder Legislativo Municipal 
brasileiro
Praça dos Três Poderes 
11h-Encerramento
‘Programação sujeita a alterações sem aviso prévio

i
CLAUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO: O presente contrato está vinculado ao Processo 
Licitatório N° 0015/2025 - Inexigibilidade de Licitação N° 0005/2025, seu procesSo 
administrativo, bem como a PROGRAMAÇÃO DO EVENTO da CONTRATADA, os quais 
Integram e completam o presente Instrumento para todos os fins de direito.

i

CLAUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO: Para os 
efeitos legais, este contrato é regido pela Lei n° 14.133/21 e pela regulamentação interna da 
contratante, incluindo suas alterações. Além disso, aplica-se, no que couber, a Lei Federal n° 
8.078/90, bem como outras normas legais pertinentes. Nos casos omissos, serão observados os 
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO |
4.1 A execução do objeto contratado será realizada conforme as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos, observando os seguintes critérios: j

a) Entrega/Execução: O curso/evento será realizado no local e condições estabelecidas na 
programação, sendo que o procedimento de inscrição, emissão de certificados, ou outros 
procedimentos necessários para o pré e pós evento, serão realizados de forma eletrônica. |
b) Obrigações do Contratado: O Contratado deverá observar rigorosamente as especificações 
contratuais e técnicas aplicáveis, garantindo a qualidade, pontualidade e conformidade do objeto.
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c) Aceitação e Recebimento: O objeto será considerado recebido após a verificação de sua 
conformidade com as exigências do contrato e a emissão da liquidação da despesa.
d) Responsabilidades: O Contratado será responsável por todos os aspectos relacionados à
execução do objeto, incluindo eventuais custos adicionais necessários para a conformidade e 
reparação de defeitos ou falhas identificadas durante a vigência contratual. I

i

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA; DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS 
CRITÉRIOS; DA DATA-BASE E DA PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS;'E 

DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO |

5.10 prazo da vigência da contratação será da data da publicação do instrumento contratual até 
a conclusão da fase de pagamento da despesa.
5.2 O valor global para a contratação é de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), com valor 
unitário da inscrição de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), sendo 2 (duas) inscrições 
para vereadores, e será pago em parcela única.
5.3 Não será definida data base, uma vez que não haverá reajuste dos valores contratuais.
5.4 Havendo atraso no pagamento, serão cobrados 0,5% de juros a cada mês de atraso e Multa 
de 1% sobre o valor principal;
5.4.1 As multas e juros por atraso poderão ser dispensadas a critério da CONTRATADA, sendo 
que deverá ser repactuada nova data para regularização do pagamento em atraso.

i

CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, E O PRAZO PARA 
LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO
6.1 Não se aplicam critérios de medição para o objeto desta contratação.
6.2A liquidação da despesa será realizada a partir do momento que ocorrer o fornecimento do 
objeto, mediante emissão do Relatório de Fiscalização do Contrato e apresentação dós 
seguintes documentos pela CONTRATADA:
a) Nota fiscal e/ou documento adequado de faturamento;
b) Atualização de certidões negativas de habilitação Fiscal, Social e Trabalhista conforme 
previsto no processo, se for o caso; e
c) Certificados de participação dos agentes públicos que participaram do evento ou documento
que evidencie a justificativa da falta da emissão do certificado. |
6.30 pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após liquidação da despesa do 
fornecimento do objeto.

I
I

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 
ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO: Conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo por meio de etapas, não se aplicam ao presente, pois o objeto da 
contratação não é executado por etapas.
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CLÁUSULA OITAVA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA, CATEGORIA ECONÔMICA DA DESPESA; E RECURSOS FINANCEIROS
8.1 As despesas decorrentes do objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA: Projeto/Atividadé: 
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - Elemento 
de despesa: 3.3.90.39.48.00.00.01 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO - 
VEREADORES. !

8.2 Os recursos financeiros para os pagamentos de que trata este contrato, serão provenientes
dos valores vinculados aos créditos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de Papanduva 
para cada exercício financeiro correspondente. I

I
CLÁUSULA NONA - MATRIZ DE RISCO: A matriz de risco foi dispensada devido à modalidade 
da contratação; ao pequeno valor do contrato; e a baixa complexidade do objeto. Nessas 
situações, a análise de riscos detalhada é considerada desnecessária, pois os potenciais 
impactos adversos são reduzidos e facilmente gerenciáveis.

r

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS: Devido à característica do objeto e ao prazo de vigência da presente contratação ser 
reduzido, fica acordado entre as partes que não serão realizados pedidos de repactuação de 
preços para o objeto contratado. |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Devido à característica 
do objeto e ao prazo de vigência da presente contratação ser reduzido, fica acordado entre as 
partes que não serão realizados pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
para o objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR A PLENA
f

EXECUÇÃO DO CONTRATO: Devido à baixa complexidade do objeto, a natureza do objeto'e 
ao período de vigência contratual reduzido, fica dispensado o oferecimento garantias para 
assegurar a plena execução do contrato. i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA E AS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Devido à natureza e às características do objeto 
contratado, não são aplicados critérios para garantia mínima e condições de manutenção e 
assistência técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
14.1 São responsabilidades do CONTRATANTE:

i

14.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
14.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; \

i

i
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14.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado òu corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA; I
14.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133/21;
14.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, ho 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
14.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
14.1.7.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir sobre a prorrogação da vigência contratual;
14.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. i

i

i

\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
15.1 São responsabilidades do CONTRATADA:
15.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e de seus
anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: |
15.1.2 A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho; |
15.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; |
15.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; ]

15.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ém
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; |

15.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
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legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
15.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; !
15.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; \
15.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; |

15.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, A reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz
15.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; |
15.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; e j

15.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E 
SUAS BASES DE CÁLCULO
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; |
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou áo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; |

c) der causa à inexecução total do contrato; j
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; I
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; |
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.praticar ato

i
fraudulento na execução do contrato; I
16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

r
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; |

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, 
"c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. j

d) Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dja de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez porcento); O atraso superior a ’60 
(sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregujar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. )

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a
: * i

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, (art. 156, §9°, da Leijn0 
14.133, de 2021) ! j J

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa. (art. 156, §7°, dã Lei ng 14.133, de 2021) j

16.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, (art. 157,^da Lei n° 14.133, de 2021)

16.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido' pelo CONTRATANTE a ContratadoJ além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8°, da
Lei n° 14.133, de 2021) | |

16.6 Previamente ao ,encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
i ■

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
i

comunicação enviada pela autoridade competente. ,
16.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ladministrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caputje 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

j *

16.8 Na aplicação das sanções serão considerados: (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

j

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
16.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. I

16.10 Os débitos do contratado para com a CONTRATANTE, résultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoírentes deste mesmo contrato Ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE.

i

1

i
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A Gestão e 
Fiscalização deste colitrato serão realizadas de acordo com as diretrizes estabelecidas no 
regulamento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS DE EXTINÇÃO
18.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. j

18.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
18.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade oú da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. J

18.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídjca CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
18.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo

j
trabalhista para a Câmara Municipal, com empregado/funcionário, titular, preposto ou terceiros 
que a CONTRATADA colocar a serviço. |

19.2 As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todós 
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
19.3 Para emissão do presente instrumento contratual foi verificada a regularidade da 
CONTRATADA perante Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e\) 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
19.4 O presente contrato é gerado eletronicamente e assinado digitalmente em conformidade 
com o §3°, artigo 91 da Lei N° 14.133/21 de 1o de abril de 2021, com a Resolução N° 
0006/2020 de 8 de dezembro de 2020 e com o Decreto Legislativo N° 0001/2023 de 3 de abril 
de 2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO: O Foro competente para dirimir as questões oriundas da 
presente contratação, e não resolvidas na esfera administrativa, é o Foro da Comarca de 
Papanduva, Estado de Santa Catarina, por mais privilegiado que outro seja, ressalvadas Js 

hipóteses previstas nos incisos I a III, § 1o, art. 92, da Lei n° 14.133/21.
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I

Por estarem justos e àcordados, juntamente com 2 (duas) testemunhas, as partes firmam o 
presente contrato de fôrma eletrônica, ficando o instrumento contratual disponível em quantas

j (
vias eletrônicas originais forem necessárias, para que produza seus jurídicos efeitos.

j

Papanduva, 16 de abril de 2025.

1

i

[Assinado digitalmente] 
CONTRATADA

UNIÃO DOS VERÈADORES DO BRASIL (UVB) 
GILSON CONZATTI

[Assinado digitalmente] 
CONTRATANTE

Câmara Municipal de Papanduva 
Edson Aparecido Schadek

[Assinado digitalmente] 
TESTEMUNHA 1

James Michel Cerníak 
CPF n° 041 .***.***-33

[Assinado digitalmente] 
TESTEMUNHA 2 

Noeli Cristina da Silva 
CPF h° 842.**\***-78

i

Visto e aprovado pela Procuradoria Jurídica
j

i
i

i

[Assinado digitalmente] 
Luiz Eduardo Saliba - Procurador Jurídico - OAB/SC 33.396

i
i

( I
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I
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k
Maraú-Bahia, 22 de agosto de 2025.

Ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Maraú

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER FINANCEIRO

Prezado (a), \
i

Venho, através deste, solicitar a indicação de dotação orçamentária bem como recursos 

financeiros para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes da Contratação de
I

empresa especializada na prestação de serviços em capacitação através do "5o Encontro 

Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será realizado na cidade de Serrinha-Bahia,
i

no período de 03 a 05 de setembro de 2025, no valor estimado de R$ 9.790,00 (nove mil, 
setecentos e noventa reais). ]

Confiante no atendimento do presente aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente, i

KüKnrrvO, Qwrfâicy
Kateana Oliveira Santos 

Secretaria Geral

i

i
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1

Maraú-Bahia, 25 de agosto de 2025.

lima. Sra.
Kateana Oliveira Santos 
Secretaria Geral

Prezada,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos que os recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços em capacitação através do “5o Encontro 

Nacional dos Parlamentares Municipalistas” que será realizado na cidade de Serrinha-Bahia, 

no período de 03 a 05 de setembro de 2025, correrão por conta dá seguinte dotação 

orçamentária:
i

UNIDADE ORÇAMENTARIA 01.01- Câmara Municipal de Vereadores
ATIVIDADE / PROJETO 2.001 

Administrativos
Manutenção dos Serviços i

i

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
-P. Jurídica.

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

tliiiif ijii J
(Jderick de Efeitas Brito

âmara MunicipalTesourei:

i

i
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, informa que, após analisar o Termo de Referência 

elaborado para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 

capacitação através do “5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas” que 

será realizado na cidade de Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de setembro dé 

2025, vem autorizar o Agente de Contratação que proceda a deflagração do 
Processo Administrativo, bem como a elaboração do termo de referência ej 

posteriormente encaminhe os autos para a Assessoria Jurídica para análise da 

legalidade. Em seguida, retornem os autos para minha apreciação.

I

Maraú- BA, 25 de agosto de 2025.

mm
GÍLRÁN SANTOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Maraú
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TERMO DE AUTUAÇÃO

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú-Bahia, por 
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este 
processo administrativo sob o n°. 028/2025 para fins da Inexigibilidade de 
Licitação n. 007/2025, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços em capàcitação através do "5o Encontro Nacional dos 
Parlamentares Municipalistas" que será realizado] na cidade de Serrinha 
Bahia, no período dè 03 a 05 de setembro de 2025.

1 J
Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

1Descrição clara e suficiente do objeto da inexigibilidade de licitação; 
Justificativa dã necessidade da prestação de serviços do objeto da'

a.
b.
Licitação; I

Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo 
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. j
c.

1 Maraú/BA, 25 de agosto de 2025.

E DA àlLVA SANTOS
Agente de Contratação

i
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'SERVIÇO PÚBLICO.MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VER'EADORES DE MÀRÀÚ 
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m

PORTARIA N® 002/2025', ÒÊ 02 ÕÉ JANEIRO DEÍ2025.

"Nõniéta o Agente dé Cófitratáçãõ e a 
ie^üípê de^ápoiô para ò:exèra'dÒdé2Õ25e 
■dáoutrasprpvidônd.às;"

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MAftAÚ, EStÁDd.DÁ BAHIA, raj üsõ de síiàs afribülçôés legais:

CONSIDERANDO ôs dispositivos do art. 8?, § 12 è §'55 da Léi ri214.133/2021. que dispõèfh acèrca dó Agente 
de Contrataçlo e dá respectiva Equipe de Apoio no desempenho das funções essenciais è execução dos 
processos de licitação e contratação pública no âmbito do Poder Legisiativò do Munkípio de Maraú • BA;

RESOLVE:

Art. 1* Fica dèsignada a servidora EDINETE DÁ siLVÁ SÀAlfÒS/CP^ no àsaxxOja-es. comp-Agente de 
Contratação e Prégoèira rio ambitò da Câmara Municipal dèiMàrãú - BA. ndèxèrçíçió dé 2025.

Art. 2* 0 Agente de contrataçào ora designado será auxlíiádo por Equipe de'Ápoío Composta pelos seguintes 
agentes públicos:

JahaCi Conceição Pinto, CPF n?. 026.XXX.XXX-51;
Katèana Oliveira Santos, CPF ris. 655; XXX.XXXwíB.

§ 3* Nas licitações e'contratações diretas. os âgérités públicos indicados nô § Í*:deste artigo constituirão a 
Comissão dè Contratação, sob -a" presidência dó primeiro, com atribuições, dé .condução dós respectivos 
processos em todas as suas fases.

a.-
b.

Art. 4* Tanto a.Comissão d'é Contratação qüãritó.d-Agérité dé Córitratáçãò Mêrãõfcòntar cbm ôrapotò dós 
órgãos de. assessorámento jurídico, consultorias e assessorias, bem como do controle interno para 
desempenho das fúrições essenciais à execução dos dispositivos da Lei ri21*4.133/2021.

Art; 5® Está Pòrtáriá êritrb em vigor na data se sua ássinafura; revogãdas as dispósiçoés ém cOritrário que não 
estejam previstas navnova norma em vigor.

Públique-Se, registrasse e cümpra-se,

CSmaraMunldpal dèMaraò - BA,02dej8nelrode_2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

•4
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PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 028/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS. 007/2024

1
TERMO DE REFERÊNCIA

I
1. OBJETO

i

Contratação de empresa |especializada na prestação de serviços capacitação através do "5J 
Encontro Nacional dos Parlamentares Municípalistas" que será realizado na cidade de Serrinha-Bahia, 
no período de 03 a 05 de setembro de 2025. [

JUSTIFICATIVA

Na constante busca da qualificação dos servidores e agentes políticos com vistas à melhor prestação 
de serviços à Sociedade diante das novidades trazidas na Gestão e Políticas Públicas, a Câmara 
Municipal de Maraú objetivando cumprir sua missão institucional, vêm buscando uma constante 
capacitação de seus profissionais e vereadores.

Nesse contexto, indica-se um conjunto de ações voltadas parado desenvolvimento institucionê 
mediante a capacitação, aperfeiçoamento, desenvolvimento e qualificação de seus colaboradores.

Entende-se por capacitação como um processo permanente e deliberado de aprendizagem, que utiliza 
ações de aperfeiçoamento e qualificação, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de 
competências institucionais, por meio do desenvolvimento de competências individuais. |

Sendo assim, o presente processo administrativo se propõe a assegurar o desenvolvimento dé 
competências profissionais que possibilitem dar aos vereadores melhores condições para 0 
enfrentamento das questõés presentes no cotidiano da vida profissional. |

Dessa forma, tendo em vista a realização do "5o Encontro Nacional dos Parlamentares MunicipalistasJ 
que será realizado na cidade de Serrinha-Bahia", faz-se a participação de vereadores para atualização 
acerca das temáticas relacionadas aos Municípios e políticas públicas? j

Desse modo, a presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa para realização de 
capacitação de vereadores com o objetivo de aumentar a qualidade da prestação de serviços da 
Câmara Municipal de Maraú-BA.

r

3. QUANTITATIVO É ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

2. *
l

>
»

i
Unid. Qtd,DescriçãoItem

i
Inscrição5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será realizado 

na cidade de Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025.
1101

A Contratada deverá fornecer a permissão de participação em todas as palestras ocorridas durante o 
evento bem como entregar todos os materiais didáticos necessários para devida capacitação dos 
inscritos. i

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

j
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0 prazo da prestação de serviços, conforme descrição da proposta, será de 03 (três) dias.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada em local designado pela Contratada.

A execução se dará de acordo com a programação especificada na proposta, que será anexa a este 
processo.

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS
O preço total estimado para contratação é de R$ 9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais), 
sendo que cada inscrição é no montante de R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A participação dos edis no presente evento busca a qualificação dos agentes políticos em temas da 
gestão pública municipal o que proporciona uma melhor análise dos projetos de leis pautados nesta 
casa, bem como permite conhecimento para formulação de projetos que visem melhorar a vida da 
população local.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações do Contratante:

Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de:a.
Referência;

Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
imediatamente a prestação, se for o caso;

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.
Fiscalizar o cumprimento da prestação de serviços.
Realizar o pagamentos da prestação de serviços.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item 
anterior.

b.

c.
d.
e.
f.
g.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 
tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos 
serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada 
à penalidade prevista no Contrato.
i. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

h.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Prestar os serviços, objeto do contrato, conforme especificações, prazos e local constantes no 
Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta 
de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto.

Fornecer certificado de participação do curso para os inscritos.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias

a.

b.

c.
d.

e.
da Contratante.
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f. Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

g.

h. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

serviços.
Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

].

k. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal 
do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 
as providências de regularização necessárias;

I.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor total dos serviços será de R$ 9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais), nos termos da 
proposta, anexa a este processo de Inexigibilidade de Licitação, bem como após a efetiva prestação 
de serviços do objeto do contrato, efetivamente executados e aceitos pela contratante, conforme 
apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.

O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de titularidade do 
fornecedor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada.

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, decorrente de ato da Prestadora de Serviço, o 
pagamento só se dará a partir da regularização por parte da mesma,

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

REVISÃO E REAJUSTAMENTO
O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir.

A revisão de preços, rios termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os 
fatos que ensejaram a alteração de preço.

DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n° 
14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

9.

10.

11.
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12. DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei n°. H. 133/2021.

i
O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 é 
seguintes da Lei 14.133/2021. ;
13. DA ALTERAÇÃO I

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 
ambos da Lei 14.133/2021.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade: 01.01- Câmara Municipal de Vereadores 
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. \

i

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas 
aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas ná 
Lei Federal n°. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. j

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com esta Câmara Municipal e multa, de acordo com a gravidade da 
infração: i

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado;

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da 
parte do objeto não executado;

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 1

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso,* 
ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

16. DA FISCALIZAÇÃO
Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços executados, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.

i

I

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

i

i
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i
I
I

O representante da administração anotará em registro próprio todàs as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos^ determinando o que for necessário à| regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

DA CONCLUSÃO j

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 74, incisos 
III, "f" da Lei 14.133/2021.' J j

A despesa deverá atender; às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposiçõesícontidas ná:

i
a) Lei Federal 14.133/2021; '

b) Resoluções do TCM/BA.

17.

Atenciosa mente,

Maraú-BA, 27 de agosto de 2025.

A4X
Agente de Contratação

1

i
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28/08/2025, 15:32 Portal National de Contratações PCi&Beas

a • EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas
1

> .Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta: n° 

028/2025/2Ó25
Última otuoí/zocão 28/08/2025

i
Local: Maraú/BA órgão: MARAU CAMARA MUNICIPAL Unidade compradòra: 1772 - Câmara Municipal de Maraú

! )
Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14,133/2021. Art. 74, III, f

I
Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 28/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 63171771000161-1-000030/2025 Fonte: IPMBRASIL PUBLICAÇÕES MUNICIPAIS

Objeto:

Contratacao de empresa especializada na prestacao de serviços em capacitacao através do *5° Encontro Nacional dos
Parlamentares Municipalistas' que sera realizado na cidade de Serrinha-Bahia, no periodo de 03 a 05 de setembro de 2025.

1

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 9.790,00

HistóricoItens Arquivos
i

Valor unitário estimado * Valor total estimadoNúmero; Descrição : Quantidade :
!i

ii R$ 9.790.00R$ 0.00Inscricao no 5o Encontro•
Nacional dos Parlamentares 
Municipalistas* que sera 
realizado na cidade de 
Serrinha-Bahia. no periodo de 
03 a 05 de setembro de 
2025. I

1 11

< >Página: iExibir 5 1-1 de 1 itens

( )< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP) é 
o silio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória|jdos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. | I

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas! um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construçãoi
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

1/2http3-//pncp.govAr/aM)/edii8la/8317177l000iei/2025/30
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28/08/2025, 15:32 Portsl Nactonol de Contratações Pubicat

i
A adequação, fidedignidade e corretúde das informações e dos arquivos relativos 
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.I

i

S

J 0800 976 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS i

©V)
i

Serpro

\
I

I

I I
Texto destinado a exibição do Informações relacionadas á licença dc uso.

i
i

I

p
I

I

I

2/2https^/pncp.govbr/app/editals/83171771000161/2025/30
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Certidão de Regularidade Fiscal Municipal J https://servicoswcb.scfaz.salvador.ba.gov.br/sistema/çertidao_negativa/s...

i

i

i

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS
\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

i

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

I UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES ÍDO ESTADO DA BAHIA 
' 07.508.267/0001-33
! AVENIDA TANCREDO NEVES N° 274 - CAMINHO DAS ARVORES,
\ SALVADOR/BA - CEP: 41820020 - EMPRESARIAL IGUATEMTBLOCO A SALA*

102
i

Número da Certidão: 2761631
i

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) ria condição de contribuinte. 1 [

i

i
Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo qué 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https:// 
sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:29:30 horas do dia 28/07/2025. 
Válida até dia 26/10/2025.

Código de controle da certidão: BF6B.068.9A69.1D9B.DFC5.7057.EA07.C72F

\
Esta certidão foi emitida] pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço http:// 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br, é sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

<
I

t

i

1 of 1 2mil202S, 09:30

i
i

https://servicoswcb.scfaz.salvador.ba.gov.br/sistema/%c3%a7ertidao_negativa/s
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
*

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/08/2025 12:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários
!

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
" Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20254259688

RAZÃO SOCIAL

UNIÃO DOS PRESIDENTES DE CAMARAS DA BAHIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ
1

07.508.267/0001-33

IFica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

í

t

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência'de débitos, inclusive os inscritoslha Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado ÜJa Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

:i
i H

Emitida em 20/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão. [

i

■j

t

AUTENTICIDADE DESTEDOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INèPETORIAS FAZENDARi; 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

t

r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

*
Página I dc 1 RelCcrtidaoNcgativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprcgador.jsiConsulta Regularidade do Empregador

i

Voltar Imprimir
i

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.508.267/0001-33 I
i

UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES D0 ESTADO DA BAHIA
IAV TANCREDO NEVES 274 EMPR. IGUATEMI BLA / CAMINHO DAS 

ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-020
I
I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

iValidade:07/08/2025 a 05/09/2025

ICertificação Número: 2025080718541455808100

i
iInformação obtida em 20/08/2025 12:32:50 i

A utilização deste Certificado pára os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i

i

20/08/2025, 12:331 of 1
i

i

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprcgador.jsi
http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO l

i

Nome: UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 07.508.267/0001-33

l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretária 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 1

i
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pára 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. J

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:09 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: B6A8.8C7F.DFD8.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i

i
i

i

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 07.508.267/0001-33 
Certidão n°: 41776008/2025 
Expedição: 22/07/2025, às 10:40:05
Validade: 18/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.508.267/0001-33, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . |
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade portal do Tribunal Superior do Trabal-ho nano
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

•necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

sentença condenatória transitada em julgadoj 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

estabelecidas em ou em

i

i

Dúvidas cí sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do EstadoJa Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00923150E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site; do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

T

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHiA 
CNPJ: 07.508.267/0001-33
Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 274, Empr. Iguatemi, bíoco A, Caminho das Árvores, 
CEP: 41820-020, Salvador - BA i J

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as açõesjde 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec(5)tjba.jus.br.'

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a b$se 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão côm 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. j

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 27 de agosto de 2025

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu


TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIÃÔ

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. r

i

Consulta realizada em: 28/08/2025 14:53:46

Informações da Pessoa Jurídica:
iRazão Social: UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 07.508.267/0001-33

i
Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta i

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI. i

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

1

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. i

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460* de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC CNPJ do certificado: 07.508.267/0001-33

15/08/2025 11:56:25

Página: 1 / 1
UNI AO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIACNPJ: 07.508.267

Dados Cadastrais da Matriz ______________________
CNPJ: 07.508.267/0001-33
ÜA de Domicilio: DRF SALVADOR-BA
Endereço: AV TANCREDO NEVES,274 - EMPRESARIAL IGUATEMIBLOCO A 
Bairro: CAMINHO DAS ARVORES
Responsável: 953.016.405-00 - EDYLENE LOPES FERREIRA 
Situação: ATIVA 
Natureza Juridica: 399-9 
CNAE: 9412-0/99 - Outras atividades associativas profissionais
Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores
CPF/CNPJ
953.016.405-00
Certidão Emitida _
CNPJ: 07.508.267/0001-33
Certidão Negativa:

Código da UA: 05.101.00

CEP: 41820-020 Municipio: SALVADOR ÜF: BA

Data de Abertura: 14/07/2005ASSOCIACA0 PRIVADA

Situação Cadastral
REGULAR

Qualificação
PRESIDENTE

Cap. SocialNome
EDYLENE LOPES FERREIRA

Cap. Votante

Emissão: 22/07/20259648.1464.4C00.F9E5 Data de Validade: 18/01/2026

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Final do Relatório
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l
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07,508.267/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/07/2005

NOME EMPRESARIAL
UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA

:
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL EST. BAHIA - UVB BAHIA

PORTE
DEMAIS

;
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.12-0-99 • Outras atividades associativas profissionais

l
i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associação Privada

1
i

NÔMERO COMPLEMENTO
EMPRESARIAL IGUATEMIBLOCO A SALA

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES 274

102I
T

MUNICÍPIO
SALVADOR

UFBAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

CEP
BA41.820-020

■

ENDEREÇO ELETRÔNICO
uvbbahia@uvbbahia.org

TELEFONE
{71)8257-2193

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/07/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL•«*•****SITUAÇÃO ESPECIAL«»**»**»
i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
i

Emitido no dia 28/08/2025 às 14:35:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I

I

I 1/1about:blank

i
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https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp...Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

i.:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA
14/07/2005

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.508.267/0001-33
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA

PORTE
DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL EST. BAHIA • UVB BAHIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICAPRINCIPAL
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

i'

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDICA
399-9 • Associação Privada

NÚMERO COMPLEMENTO
EMPRESARIAL DGUATEMIBLOCO A SALA

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

4
274

I102

MUNICÍPIO
SALVADOR

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES BA41.820-020

ENDEREÇO ELETRÔNICO
uvbbahia@uvbbahia.org

TELEFONE
(71)8257-2193

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) '

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL
14/07/2005

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

OATADASmJAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 1.634, de 06 de maio de 2016.

Página: 1/1Emitido no dia 18/04/2019 às 11:13:03 (data e hora de Brasília).

IVoltarj(Consulta QSA / Capital SociaU i

Preparar Página 
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

18/04/2019 12:131 of 1v
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ESTATUTO DA UNIÃO DAS CÂMARAS £ VEREADORES DO ESTADO DA
BAHIA

C«ptoto I • DA OQKMUMAÇAO, SEDC E FINS

An^’A tMto dM CimarM • VwMctorM dt> £*tadb <(* 6«M*, tamtotm 0MÍgn«to P*lo
nemo do fantasia UnlAo doo Votoadoroo do Brasil • Estadual Bahia - UV8 • Bahia, 
portador do CNPJ rv.* 07 506267^0001-33 o uma (jddca dodraão pnvado, som Ins 
ucradvot. eom tndapondtncia ftnanooira o admtnõtraCrra o duraçlo por tampo 
ipò«w manado, com todo o foro no mirtcSpío 06 Salvador Cjçfcal Oo E^ado à* BaNa

An. r a UnUo doa Varaadom do Braatl * Estadual BaMa - UVB • BaM* tagt&m» 
rtcresartanta da UnlAo oo» Vataadore* do Brari • com juhadçlo am todo o Estado da 
Bofta mt» ro^do pato prnonie Estatuto a tem por frdUada a «xecuçfto da quatquar 
«cortço quo possa contritxiv para fomaotar o congraçamerto da todos os Varaadoraa a 
Cftmara» LUrtopab no Estado da Bato. qu» seiam

i

1 Promover Congratooa, somtnSnos. cursos, troíntmarso* ancoraras, cordardnctas, 
ftwr>6o» com bdsranças. anflm. gusagutr «prarttos qua buãcN* a oonsotrtaçlo da 
corheormortos a matioris» para a prAbca tagüstefvs a mmlançlo AdeoíniattaBva das 
Camaras Uuràoipaât o wm componantas;

ti Pramoçfto da aç6aa busque dastovofev a psraopaçéo anocMa antra oa sau» 
fiisoot« o fortalacmanto do Podar taqaSaerra òoa Uuníotpáoa Baianos;

UK Pramoçao do totarc*mb>o entra das Cimaras Wtrtàpais antra «1 a com òrqSoe do 
Pcdw PCftüco. como forma da maTtonr o rotadonamento a apnmor emento doa 
trsdajhoa tegia^dvo»;

IV, Atuará em regime da intima oooparaçao com «s artbdadaa ccnglnaraa a rtne, bam 
como com oa crpSoa Munidpaa Estaduad. Federas. Mamaotonaí» e demais;

V, Represenur os adoos em qurfquer nacaastdada a junto aos Órgáos pOdkoos a 
privados, no qua reSora-M as açOes pertinents* • prática ou função púfefice iegNfcdv* 
e ooneiactonodatk

VI, Proporoonar assassona pçfcbcs, ttcncs a aúirirwapatív» em busca da sabçde* As 
necessidsde» e demandas dtvcnas do associado;

V» Aasetsorsr quando soádtado para o «tudo das Lsgidaçía» Uunidpsís da aua 
furíscaçao e promover, sa necessário, s ratomas, através da reorgartzaçAo dos 
sannços iegbiathras do» ss»oc>aao». dando»» énfa»» espadai ao tretoamanto a 
sparfcàgoamemo do» trabsttto» esagáado» paios varsadcrss das CAmarts 
Associadas;

VUI Propognar peto spnmorafranto das «masáçdas dsmocrAtícss a pato (ortaMmsnto do 
ragma federativo e ds representaçAo poputar.

IX Manttf at>vamarte o acompanhamento A» 
eisodados promovendo • devida atuateaçáo

X. remar eonvènto» qua permiam a «AdAnot
CAmaras a Mtf^dpios reftaòonado»; /

XI. Assessorsr a cooperar, quando soáctado.^ 
da maddaa que concorram para a

*

i

)

f

á^maa Jurfecas da %
Ntofermaçôi» a advindas;
2 modarrauçAo a a promoçAo daa

oaJEvacuüvoa Mjscip—, na sdoçAo

doa

»_ ,d



Xll Anmwm o cooperar, com ot ExecuProa «uncip»*. na aòoçAo da matfdMk viaando 
a <ndu«naif?aç>o da rapiéo a o cor—qoenta aprovatamanto do pofooal da Racunoa • 
Naturais a hmanoa a ot tnterassa» commtánoe,
Paaquaar. deaaowcPw a edmratrar ntlamas irrformabzaòoa qua possam san* ao»m

adoa

Par Agrafo Oraco - A UniAo doa Varaadoraa do Brasil - Estadual Bahia nfc> dMtnbu arara 
00 seus aúooa ou associado», consalharoo. dratoraa, am^agadoa ou doadoraa arantuaa 
•xcadarCaa oparaoonm brutaa ou Hqãdoa. dvídandoa. bonrflcacfias. partKJpaçdas ou 
parceU» do *au patnmòno. aufarídos maMM o avardoo da 
aicagrafmenta na consecuçio do aau objedvo social

An 3* No datarMavimePto de suas atrvdadaa A Uakào doa Varaadoraa do Braaü - 
Estadual Bahia - UV8 - BaMa atandarâ a oosarvànda dos pnndptts da liQ^dads. 
rnpcaaoaAdada. moraldado. pcCAodad», aconorrucidads. aftõéncia a nlo far* qualquar 
diSCflmiraçAo da raça. cor. soio ou ralqiAo

Art 4* A UniAo dos Varsadorts do BrasM - Estadotf BaMa - UVB - Bahia tara tan
Ragmsrto intomo qua aprovado pala Astambifca Carat, ddapanar* o aau ftaicionamaMo.

An. 5* A fim de cumprir suai») rinaiidada(*l. * mmjíçAo aa organqar* am tardas isadadas 
de prvstaçAo do serviço», quanta» aa toarem nacaaUhaa, 
dttpo&çâe» rw ah it Arias e fogimeniaa

Caphulo «• 008 SÒOOS

An 6* A UniAo dos Varaadoraa do BraaM - Estadual BaMa - UVB • BaMa ê conaitiAdo
por número limtedo da sòcioa. dstribudoa naa aagunaas caaagohas:

Sócios E/athros Vereadora» da» CAmaras lAnópm fttadaa qu» 
exercendo o mandato.
$4cto* Instttudotuto Toda» n drorw d« VMMtfcrw do Eatado do B*«o. 
legaúmonfia Miadas raprosentadas por sau praatdanaa:
Sòcioa ConMbuAitsa Ex<v«roadora» qua por tua Nalôda JS tanham «ado 
quadro sooal úoeta enodada a aaatm âaaqa oonsnuar ooMdbiándo;
Sdcioa O+nmértto* o» qua. pala aiafeOMçAo ou praataçAo da paiaMnaaa. 
as causa» da Untto doa Varaadoraa do Bros* - taaadul BaMa - UVJ| 
f^crem >us a esto ttiio. eacotsdoa a crtt*no da OMlorta oom a 
AasemOMa Gerai.

I

n
RJ

IV

Ari 7* Sio d^atos do» aOcioa aladvoa qiataA oom auaa r
I Votar e »er votado para oa cargos ataAwoa: \

li Tomar pari# nos debatas a resotuçOeadaeAaaambloiasÇ

UI Ccnvocar a AasemblM Gera? medurSa raquarimento m 
do» sóooa «fathoa,

(V Fazar A dvalona. por aaento. augaaióaa a propouas da 
conundade;

V Soaotar do PraaidarÉa ou da 
da acordo com o estatuto .

Ví
quMo)

lodali afou de

da ato» qua n*o

z .
4

í- '

i?



vi T«r KBMO U «wòkíM • dmnúènciM <3» UMo àoê VmWorw ào 9rm* - 
CvtBdual - UV8 • BAhla

f>*rtQr»fo »* O* dr«#o» a <jt» m ntmm o Mgo 7 * «arto uaç+rmo* ** o tdoo 
ratturjoufti • qua aataia «inojado o aòoo «M^o néc «MNar «m <*•• c»» 
otort^açôaa,

Pvigrslo 2 * Aoa Sòcxm CorAnbunftta «to ratarvadoa toòoa o» <ftraMo« o aóoo 
ata*r.t> «xcato o da votw • mt votado, mamado «ala <Mto com aHduaMdaòa o 
pamaiii *ctar • aar %otado aoaoaa oa m-crmuótrtm da ünHo doa VaiaadofM ào 
Braai - Catadual Bahia - UVfl - Oahía,

Parágrafo 3*0* Sdooa Inaotuoonatt • SOooa 8arwnémoa racabam o faocohaamarlo
por comntur com a tMtto do* Varaadoraa do 8taaft - Catadual 6aNa - UVB - SaMa
aam d»«ao • >o(ar« a«r votada

An 9* Sto davart» oo* ióooa

í Cumpor aapotjçòaa «*m,ui>^a* * ragmamao, 

a Acatar daoada* da Ouaton*.

ti Praaagar * oafand* a Unlio do* Varaaòora* do 6ra*Jt - Catadtiai B*M* - UVB * 
BaM* mundo pato »*u •n9rsnd«drn«ma

r/ N*o ídtar a» Aaaartit»** Gana*.

V S*t*tf*z*r pootua9n«nta o* oompfom—oa qua ootMfc com * xaono^oi. kick*** 
manaatoada*

\i Panopw 0* toda* * atMdada* acoai* « oAnd, irtradinin o* laço* da 
»otomO«d* • tratarradada «** lodaa «* p«aao** a naçd**.

Art Sr O» aôao* rvk> r*«pond*m n«n maamo autialiimtanaiwi*. f*k» «ncargot da 
fcrt*t*L*çto

(UpdUto M * OA AOtfmmilAçAO

An to* A t/nUo doa Varaadora* do Br**l - 
*C^mr«*a*do per

~ Bato* mt*
!/

I Aaaambto* Garat.
»

tt Oaatort* £xaoutvt. A'

«1 CenaaRNO Ptacaf. 

rv Ccnadho da £í>ca

V Oalagado*

Alt 11* A Aaaambfot» Garat. 6rg»o aoEartno d* Inaauçto. *> 
çttr#90&óÊ*Mdkwã(m*wUk»èrto$. A

i doa.aôdoa am

»

';-v x--'

db^v-.
•V

>’■

. • -t . .•Pr ■■ msi
i;r’-

j



Art l2*Ccmpçioà AiscintfítaGcrüí

I Eleger e dcttíuj oa rerrirc» da OtiTítío o o Comribg Fiscal spt% do^beraçâo do 
«Ha^ino do CoroelOo de Etca cOedcowtdo oo rrurwoo $0% (C'OQU^rru por
ccr^d) mort um doa sdoos qu*ea com as obrigações saet»4. em Aaaemfrfro 
ecpeciaímefT^ cytvocada parj csí» fi-n

a Por roquerimerdo da Presente

o Por *equcTtmcrto de U5;.nquvTto) des membros da fr*«orta. 

c Por requeomentodo l^umqunlojdossôcmçatos oorrasobngaçôessocat^ 

í: OecdJr sobre o extinção da eredod*;

i:j Dccdir tobro a conver^nca do alienar, bact^g* ^potoClr eu permjtse bons 
potrmorsots.

IV A^rcrdf o Rcgimerdo tntemo.

PARAORAFO XtWQO* A tr*stffijç&o nfto reruncra. sob qualquer farms, os cargos de 
uo Orrona. do Corselho F^ui do Corso'** do t^ca e dos Ooegsâos. bem como 
as cdrtdJdcs do teva sôcos. Ck,« atuações eõo rntfr-jmerto grot^as

An t5*A AssembSeoCerolsorft^rA ortf nar jmorto, uma vcu por ano para

t Apreçar o rdatôno aroai da D ote g

li D^oufir e hcmoiogjr aa contas e o boa^ço apro^sdo pe* Co^samo F 

Art t<* A Asoembiej Geral to rcjlaar^ cjrtrgqdtngriamentft 

I Peta D *cton3 Erecufrva

\

(V*\
s>II Peto Corso?* Fdcol.

/&A
Porroquar.mentodo l^umqwnto)dossòocsquitescOma»\1.1 sqcaii

Art li#* Para o oorvociçSo da Asse^b^g Ooca borr como para o Ccngrosso Bataro de 
Vereadores dcmjfd ser pub cado «ditai afixado na «vd* da Untào doo Voroadoroo do 
Braod - Fotadual Bahia - UVB * Bahia c/Oa pjpicado na imprensa tocai, por crcuare* q 
outros me» ccnvenseníes. com antocodfncia mrnma o* 3C ;tnrtaj dwta

Porig^ifo U^co - Qualquer Assemtreu se instalará em prmmri cortvocaçfto com a maorta 
dos socos e em segunda corarpcaçAo meu tex* apOs a prmetfa com qualquer rxjrrmo

Art 1C* A Untlo doo Voroadoroo do Braotf * Estadual Bahia - UVB - Bahia adotar* 
prd&cn do gestão odm rvstrj&va*, nocasuras • *^r«o«^e** a eo4»r • ebtonçAo do tvma 
ind vd-a.* ou cdetia. e; bcnef&os e vjrtagens pesacao po^oo dngentes da entdado e 
teus cOn jjes. eofrparftfrrco o parentes cdsecra^i ou aftns ato terenro grau • amda potas 
prrtSOM |urtdcis dos Quis 0« mAn&onaqos antenormerqo sejam contr^advo* ou 
dt^onham ma s do 10% .Cez por cento; das partopaçdes soooUnas

Caprbfto IV - Qf DIRETORIA E EL£)ÇÀO



(

i I

M IT* A Dtfetona ExecJiva «*^3 ce^iu'da per P*9ti4w* 
prcitlçrro i • SccrciVM 2 S«cretino Tcsaur«t*o o Scrgurdo TesWLflkco tVotor 3® 
Cc—-" c^çlo CX.'cicr on Ret&çott ^'nlijc^rars. D^etty do Potrvndfto • Orrto 
Adm A'itrjtvo o F i-jneo^

Pafiy jfo Urvco - O fraiidato Oj Diotcra tori do 0<(qo*trt» anoa. podendo *«f reOito

Art A Eo>ç5o daf-tO'i cm AasemÈ^j Gcfai ebodeegndo a ocgurce foma

PodcrO canesfret Qui’qucr tdeo q^o ei'i i cm das com o a/npnmofCO do sm>as 
emoções poro com o UntAo do» Vomctoret do BrasU - Estadual Sams - UVB • 
Bahia

Ocwa srr fomada u^a comdsdo e'ecorai compoüa pot trH n omoros sendo 
Pros*dcíMo da Ccn* ssAo. para r o processo

As cnapos cae cvnccrrcr^o dovr^o ur rccopoenadas o repstrada* cm u^rj 
ertpr^) tpoATAoDcrtoparaes^ifln G3(trts) &*» antes das efe^Aes

As Chapas fep/sradai deverão consta* os nomas para os cargo* ccnteme Art 17 
do/enoo o Csfne?no ^ scaf Cemeiho de Ética • Oafepada se*tm escoiNdo por 
a&amaçso da AssemotAA

Cada chapa receoerd una ru^mersçdo etco'hda pot tettoo ao Cm do praa) do 
rcç.síro

Sc^a c «í*j a chopo due eíxrver maor nu-^cro da vofo* po* «autino saertto

A c> çao da nova d-*e!ora dar-se-a em «n<ca corvocaçao t devera acontece» no 
Congresso Ba ano d© Vereadom ate Ot (umj mès antes d» tadar o manda»

t • Vce-p^csíderíe 2 • Voe-

l

.t

IV

V

VI

V

Art IT Compete á O retor-J Ewourtva 

I BaPcrar e exeartar programa arw de at/vutede*.

I! Reuní-se com 'nsttuçôcs puP«s» c pnvadas para mutua oMòoraçdo em aovwjad» 
co mteresso comum, / ;

Contratar e demite Cunoonánot

fiomear er&9 os sôcos es responsáveis pô*os departamenío*

Apresertaí e A»emWe*a Geraí Ordena o 
como o parecer do Consetno foc*

Oe^-berar socre a eonvocaplo da A»semye»a Gd

Zeur pelo cumprimento das osposiÇPe* «egats 
tomadas em AssemAtea Geral

Barcos do* qum serSo tettes o* depOMos e numerthos dapomve^ no

IV
, bemr<V

■ >

3 7.vo£Ê
tf /VI

detodraçôesvi

(nd*car os 
catxa.

viil

e ecrr>naçAo ou eidutAo gejesooadpsOe*oora' sobre a adn*saloiX \L sr \
•I

I
i



1

1
t

X C.stJfeCiCCCT nomxn. cr çt&v C *OC*4 M • *jp*v>çc< Ca

C^CJÇâO

XI Prerwcf o t^çSo dai ^r-vdí^íiís cn R^joruii de jconJa ccrr* e âwa de 
efcrjnjôncu» pfe* Jre^ní# deourcadi

Pj^*afo linco Ol Prc^wtle* R«*3>cr%»-* •«rri? uconl«de p»» d***r*»«í«^ 
cn ramo OJ UnOo tfoa VemtforM do Br»«il - EstMtuel - UV8 * BaftU med>«r>to 
prCv-k coirjvcoçio d frir+o' j C-«.^c»/ vj e ^rrjriri,><vti? ao drtpotfo re«(0 t #
ocrr-'n CTMbtffrC d.n ptVl AfcwmO a

Art 25* A <írr*arj so rej^rá Qfdirjrm.^rf» ftj « cadi tr#4 mesel ©
rtíracrd ftaww-^» sertpr» nece****^

Art í Cefnpcío ao Prcs drefer

I Rcprcsrtfjr ad-.jí wjf c <• rrr^*, ^ J-i-». ^-t q ,

Ctjgffgr/ e faxi/f QjT>pr r erçío l ítaf Jfoc c Rrç^erío Intorro

t PrcoA* a Assg-^j Cera

»

IV Ccrrvoctf O prtrt*dí jí *ew**>H C« D'l^ya.

V Attortxsr p^amca *ci o '«aor f t&So* óe cmm»

Vi Stax-ry ‘.iomr m a^vtdjdc» d4 UoUo dM Vereador»» do Bcm* - BoMe -
UVO-CaPU;

VU Htxrest O ttretor <a) f>.,*r.ce*'0

p»io re^m»Parà^r^o I • O PretdcffS© «n o a»** de Dxotçrw podsri ccrtsrjrar tonedor 
dj Cc^cwdaçio to Lc i do Trao^^o - Q.T d» «corto com • nicewdtrte da «nodada

••ootMlo ÒO quod^PürtSjrafo 2*0 0 'cíor (fl) Ad^ rt^ei^o 0 r rurc+'V poderá 
cartrj^ito toü crCdOdo

Art 22* Comprío ao 1 4 Wco^rr’t-dr^ti*

I . CcS5t*istr o Prçi derte \í~*\ faá»* ou tmpo<>mar<M s^-J,
. >; | '.

C * Afiwm/ o *r jTKtiía. cm c«»o do « ecároá até 0 t+J 

:il • Pre*^ do modo v*’* V^J> «'«bc^Kçéo «o Praaajf<

Art ?J* Ccmpe*» OO 2 • ^
I - C^ftS^íur 0 1 • \Ao9-*r»**d»^* corrí a» prerrogaC^M 

Art 2<*Comtpnfe«oPi'm**roSecratár<i

SeceUrtar M revjr»6aá da Oecor^a • da A»aamt»««a Gonl a rod^r a» aUt

■Jí? >
oo Alt 22*.

J

u . Pw&^artotoasooi OMdMJdvC^to^aorixiada

^ UjAV



I

I

l - cj rv’vTi^r fr -tT-' z* cj b^’Ci
úç^^rr^c'

IV - t 0 Vtftj-Pr*. •’ 4 cm t' 3 ct-/ ti* t j'-v % •» c>j i ■»-•^^•».

V - Zc‘^r pcro Q-O; ; .jsrvi 

Art 7j* Cc-fctr co St^*^o Ccorc^rco

I * o Prime *o &■ “Cn M* 3 : tí *»

4 C-i\ r " t •»*

“p*--: TT«'*^rs.

^!» A—^-T^ofcn&^o. r ..v o'--j^

U - Pn *_> tic i^OdO C Ti-.'CC‘Pr "* '*'O O

Art ZS Cc^crfo co Pnmc -q Tr .O-^

.*■■:

»

I • Arnccdcr r cc-^-l ^ . * cc-r" ic' 'dJ*-
Oc* ^ .05 cm c J c c^cf

J. - F. ^ cs cart.''; ,^aftfca.-; p 3 r, *-

U • Apvoervf A ^a^cc Ce rccí t . c C ' ■••'”pir «.>' c-t.
car" err 1;3C crm o O-xíor Í- ncncc x.

('« cil.r. >;■».. »3<• v

'.• •‘.f -»3 Arv Lrr cor^erm iif,? cct* 0 0 . *3/ < ' X O , :
c;cr \4T0Ç.“0 de irrettito ."X'^RdO cc rt ..*i r * tf* c< 3 ’ -Ta-C^rc-i c te'ULo-» r
t^c cp -T^afleo pe.tr.jror rr,' zjC-- \

w'jr, 3V Cert^rrwer tsb tui <■ c ^ c -
.•^r.3»■

VI * V- “trr 10C3 0 ru."r:T^r 0 cm ( 1. r *-* jc , r >

VÍ' - Go fcqi»t*.cd3 pTO Pfk“iif ;. - r C' « ^ à

. sArt 27* Cerpeto co Secundo Tt ^p.x o f''

I • Got JlrijU 0 Pr CTO TcCOoTv -o< trJ

t>i ,'^''íl Av:*ít 7 0 rricnd^o, cm c 0 dc v. -‘r c ,vv-

> t '•’; •■.r- ■ ■’ 1 etnoI: * Prv'-tcr ts irodo 5? r. •!.', ; cc íte *»; > 

Art Í^CCTpvtCCOCxiCTI-V C: Cc.T.-i

0 4 - ■»' >•' -' ‘r *• -1R:-pXCr*t2f C *■■ i 
Prt1- -dcidc

1

• ’v-' "iÇj'-< .» C*-VJ «35 ('•<«••£ ior.ro,Í3*n‘or*,- •»* .*• , * O > 5

C : ?' • »v- o d 1. • *5f ■• i
C £

; fl 1 . r’-iJl-*- ri— CCC^n jill

R * •'> .oC 'c* 1

U j•«
-^JuV



I

I Uartcr esvfe td as reteçfes com os Parceiros dost» orttod*

i: Dosompofthar tf^vidades paro • manonoçlo de boo inugom da anbded».

U! Orgarv^v a estrutura tnstojoooal na roabtaçio boa e^ntoa

Art 30^ Contprto ao Otre^or (a) Oa Patrtnârko

I Fiscal* e;:e£arpebmanü)ançfto do Patrwnónio da anfadada;

!' Mear v coordenar comtssAo, composta por atm rim do* dr star as para a 
rcaHzaçio do rwerttno anual.

M Asvnar os reialôno anua* a rapotros patrmomat» nocoaatnos a alaPoraçAo 
dos tetaneete*.

Art 31 * Competa ao Diretor (a) Admmfratwo e Ftnancaao 

taoorar re^atCnos ftnanceiroa turto com o Teaotraru

Ov^ndo reqjendo peio Prestdaffle qua davar* taxO-to por ato púbfcco (portar*) 
sumdr tf«<rj« am substttutçlo do tasouraro «rou baianoetee monoait.

Wamei registro dos corvénos rrmadoa com enbdodas a outroa a aaua

Em ooo4ormidAdo com o Tesoureiro deeenvoivr todes 
calves

2#3i oeioo bons moves a m6t«4 da UnUo doe Ver—dorse do Braal * Kstadaal 
OaMa »t/VB - Bahia, msrttendd repetro oicsd

H

II?

edv*adea ftnoncainIV

V

Capitado V « DO CON3ELHO FISCAL

Art 32* O Consetho Flacal serâ constAudo por bis membroa a 
de^a po^-a Aaoemtie&a Gorai

$ 1*Omand£o do Coosefto Fiscal ter* cotiodant» com o mandato da

i. aÊé o9 2" E*n caao do vacdno*. o maodato ear* aaaumtdo
SOuWrrmno

Art 33* Compota aoCorrseftoriscal:

i - Examinar os inros de escrtixaçJo da

II - Optnar sobre os teiertmos ds dai 
operações patnmorvaia reatadas emtmòo paraoaraa 
erodade,

a aobr* M

ill.Apr—enterrstoidnoadereceaaseiaeffi aempmi^ateesmsnart^e*.

Parágrafo Onoo • C Conaetio Ftacal ss rstadrt ordoanamenCa a cadi Ma 
sxtiaordrtanamenta aampre qua narrate trio.

Capttufo VI - OA

;b.

cAo e oo pa

Wi/r a

"7 •V
Ü,



I

Art ^Afxw^dauvB-iksifcaUriflcadaivKls-sacmord’tfl'^ctrfrsortS'rtAruj

G * * Ccrctsucm-oo rcccta ordtrina
A COttr^uçio COCtSl, P3J3 pcíc*3 VCfO^OfCA íKtO&JÍM. PCS W*C^ dírtlO 
E1ÍX.I0 C-!^icoi3 por rctafuçfta da O xtee a 

U Aa contfAuçto me-iia. 1 pa^M Câ^wfas Mutíc^í. cof^anr« jnd'Cd 
do Fundo do ParT-Cípaçio blurwcpaS • FPM cteJWJndo o 

o Doo ocrn nddcff^-wcjt^iíb a0 6 ur-ViW^omiianva,
b Oco Uu^cptco com fn&xc rr^c? quo C 8 o rwar on #wl Qwd 1 £ vptA di^ 1 ^ 

Ckíü*03 m.mmoo
c Deo b^rtcíMoo ctm íníte reaicf quo l 8 Q nener eu gu^l q^o 2 8, do 1.5 

ta^ao m. mfreo
d Doo Wuxc^oa com intco moor quo 2 fl o nt^roí ou one J B, do 02

r-ildreo rr iirw
c Doo Muracpiw ocm ndoomaiof q*©10, sc^i do 2 3 sjíirte* n.-ifntK

t

1

Ô 2*Ccfr^jcm-eorofioUoc^oerd
Aa oortnbuçõcn o rccctao co ccrt*£niot r p^cenas

i« As ccrtf^u' çôco o fccc^ia reauRar’es 1» fr^to otLtí-^a o Irdty m 
Hf Oo p'odutco dc opc^cçto dc ertdro, 
cv O» tcojKtn cvcft'o^.j dJ0 -*!© form entx*Jd« c ojtrr% rio

An 55* O prrtm&xo da UnUo do* Voroadom do QrasS - Ettadua) Bate* - UVB - Baha 
tcfj cont*;t* do do bona irdvr o. w^'dve a. vcícuím sfífrTwv^^v aç£«i e t-bJot da d^«ca 
put U

l

Capitulo VD - 00 CONSEUK) DC ÉTfCA

M it* At Corded do tbca compoto op?tar ccbro oa osairáoa pCft**or 
tona coctu-^co com podorea paro deber^r epoa sttefn req> iitsdoa pot* 
c c- PfctdfítôJ efr :ndo eo fntí Paroocr ta*tr3ve! ou coftr* an A 
pod^/lo regular cm punqdca quo vdo da

a) Ad. -^ 'ncta do tdcio

t/ $u:pc—do toco do* cvcrsoa cte# civ

Mtca mot* « 
or«a Lj^C-Ajv»

ti Lxc^r^odoodoo
art i^o "M* a Com«aAod; PARACRAFO ÜfC.CO - para ccnsoo^o do di\^

tut^a mcn&onada dovcrô obrdoctí o p^nt-po 00 cordradifino « da ampta dafcaa 
(t ^cnT-nsndo prazo do IS (qunzs) para a parte ooeoa marufaatar-ea

Art 37* O ctrrcí^O do Êtto ccrS corr-pcito per 5 (toco) mem&fo# fomvado* pro ftOood 
t*ctiros cccc ^Jdas pea O.TCiora Erecuiva

Capítulo VHJ - DOS OEIXOAOOS

Art 38* Acs Dc^fprtCft cor-pc^o mprupprfar a ó-m<ond e*eoXva Quanúo rocyjnaedoa 0 cu 
rm cuss duv8rc»at ;-ntp 3 U*n3o d» Veroaotrm do noa ate* ofoaa do orftdod*
rserts' ca-^ dnenta <1 veto ebedeemdo ao

. v .



CJJHUíl© VIU - OA PRCSTAÇÀO D6 COMTA5

Art 11'A prct4:»çio docortta^da íntlj!uçAooõs«yTVJfJ

> ■ Oo prop ôs & cor&ufe *&»&
ContcbüdJ^;

Mom&x &râ%i»fM d#O «4

l - A pj& C4ld0 por rA-o (rtçaz. ng onie^ryTN<»rfo ôg otcrooo ao
rc’3l^ o do tCft id*ük4 o dw (terngr-vtaçíirtf raxoitas da t^dade ocu»ndo m owtdôw 
rç>j»r wn Cr dí-bitoj ,-rf*o iNSS e ao K5TS ctfocardo-ot à a»po*»{Jo por* o ««orno do

fl • A rç a:*roç3o de p^tibrj, íXjjive pof judtcnn oxte^xs •Xoperdorte* ae for o 
Cite do 3$C3&o doa ■* rcçjrtcs ot^c^a do Tenmo de Parceria corrfoma* prev«to
c-^> *t*o.

IV * A ç^rttaçfto de cortas <5e í^dcs at ream* r ber* de pu&ca reoeo<do* 
ti co^yroc dctc^tr^ o pjyAyjfo taco to Art 79 da Conactut^AQ F' adora:

Capitulo «• DAS QmPQ&QÒES CCRAIS
Art 4CT A Uniio dos Voroadoco» do Brafet - Eattdual &att«« - UVB • BatMa aofá 
d- ;c.vd) per dx^do da ArtfTnblcu Gora ctíTcrararj e<C«C4lT>ene oorvocada para 
r^iC f Ví quardo 40 tomar 'rppiiwci I oc-t! ^-açAo <H s-a» alvdades e see p*3rrmôr>o
r.wrtctü i ^ bmc^ioo de e^tdade cootA^o p<y decívio da A*semtt*«a

41* P;vf3 3 rrsnjtnrçSo r dfrtó^<Oír‘'^orto dot ob^ctvo» desta entdade tào facuRadoe 
. ;. Ü*y C<ritr-V»)'çn v v>t\ dxrs, \tlH>de9 a t'tuo de diánaa obedecendo tabele 
cçm ^oícrv-, xr-ui^xaòos por jio reso-J vo da Dfaíyvi

An 43* O ptcttrto Ltíatdo podora m rr'o^aco a Qjaouer tempo, por deoeAo da 
rri.3f j ^ doa tò&es cm Asvrr04u Gera especaVriente corrvoceda para eeae fm, 
c crfT'd <*n * gor na dX3 do seu reg^tro c-t Cartório * pubicaçAo

A/t 43* Oí Cj3C3 ansaos oef3o rrsofvjdt» pce O/e!cr^ e re^ereodedoe pele Aeaembto*
Gen?J

SaSodo* a 27 d« M»o de 201 y

Gr JsüO»
ADVOGADO

OAA/Be n MI JOVBA

SÍ005

*
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/ *' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
. SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO • SENATRAN
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j

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025

PARECER JURÍDICO i

i
EMENTA: Contratação de empresa
especializada 
serviços em capacitação através do 
"5o

prestação dena

Nacional dosEncontro
Parlamentares Municipalistas" que 
será realizado na cidade de 
Serrinha-Bahia, no período de 03 aj 

setembro
i

de 2025.05 de
Inexigibilidade de Licitação. Art.

inciso III alínea "f" § 3o da74,
14.133/2021.federallei

Deferimento.

Relatório1.

encaminhada a esta 
72, II, da Lei 14.133/21, na

Trata-se de solicitação de parecer jurídico,
Assessoria Jurídica, nos termos do art. 
qual requer análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação supracitado, para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços em capacitação através 
do "5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será 
realizado na cidade de Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de 
setembro de 2025. i

Destaco que consta nos autos o Documento de Formalização da Demanda; 
Pesquisa de Preços; Parecer de Disponibilidade orçamentária; Termo de 
Referência; Proposta Comercial, Documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal da empresa a ser contratada.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados 
pela agente de contratação, são de sua inteira responsabilidade, 
devendo sempre seguir as regras de balizamentos previstos na norma 
legal, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e 
regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as 
cotações. i

É o relatório. i

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA i
i
(

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer 
meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não 
cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da

lhe

i
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l

i

l

prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

i

Desta forma, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas 
à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 
Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento 
licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal. i

As exceções consistem nas contratações diretas por inexigibilidade ou ‘ 
dispensa de licitação, ambas previstas nos artigos 74 e 75, 
respectivamente, da Lei n° 14.133/2021.

i

i

imperioso reconhecer o cabimento da contrataçãoNo caso em exame, 
direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento na alinea "f" ■ 
do inciso III do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de |
inscrição de servidores em treinamento, senão vejamos: i

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos 
casos de:

(...)
contratação dos seguintes 

serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou 
notória especialização, 
inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divúlgação:

III

empresas de 
vedada a 1

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de.
pessoal;

i

TÉCNICOSLICITAÇÃO. SERVIÇOSINEXIGIBILIDADE 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS.

DE
I

i
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Sobre o tema, destaca-se a Súmula 252 do Tribunal de Contas da União:

"A inviabilidade de competição para a 
contratação de serviços técnicos, a que 
alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 
8. 666/1993, dadecorre presença
simultânea de três requisitos: serviço 
técnico especializado, 
mencionados no art. 13 da referida lei, 
natureza singular do serviço e notória 
especialização do contratado'’.

entre os

ijá se pronunciou o Tribunal dé Contas da União naNesse sentido.
Decisão 439/1998, do Plenário, referente ao Processo TC 000.830/98-4:
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide:

considerar que as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cufsos de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, engúadram- se na hipótese 
de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 
combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93; O serviço 
técnico profissional especializado, como o próprio nome sugere, resulta \ 
da conjugação de três elementos.* a) técnico; b) profissional e c) 
especializado, a seguir identificados:

1.

l

O serviço técnico que difere do serviço de natureza 
objeto de licitação pública exige, em síntese, a

especialização, o toque pessoal, a particular experiência que implica 
no viés subjetivo da contratação, bem como na aplicação de metodologia 
própria e caráter científico; -

comum

O serviço será profissional quando constituir-se 
objeto de uma profissão, ressalvando que a profissionalidade exige 
habilitação específica para a sua prestação, ou seja, o 
desenvolvimento das competências necessárias para o exercício de uma 
profissão; -

O serviço especializado, por sua vez, significa 
uma capacitação diferenciada, extraordinária, não disponível a 
qualquer profissional de conhecimento médio, más sim, apenas àqueles 
capazes de solucionar problemas e dificuldades complexas.

8.666/93,Muito embora o texto supracitado se refira à antiga Lei n°
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entendemos ser plenamente aplicável à nova Lei de Licitações, porquanto 
o inciso II do artigo 25 da antiga lei faz referência à possibilidade 
de contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços 
técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização.

Tal diretriz encontra-se plenamente aplicável, portanto, à hipótese da 
linea " f" do inciso III do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, que fala 
da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização pará realização de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal.

Assim, são exigidos três requisitos para a contratação por 
inexigibilidade: o serviço técnico seja um daqueles previsto na Lei de 
Licitações; que o serviço seja de natureza singular e que haja notória 
especialização do contratado.

No que se refere à singular natureza do serviço, ainda que não esteja 
contemplada na nova lei de licitação, seguimos a| orientação de que tal 
requisito
inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados. A 
singularidade diz respeito ao caráter incomum dô objeto, insuscetível

objetivos previstos

encontra implícito contratação direta pornase
j

de ser medido pelos critérios
licitatório. Essa condição excepcional requer uma 
profissional ou empresa de notória especialização para a execução 
satisfatória do objeto contratual, que afastai por consequência, a 
execução mecânica ou meramente protocolar.

no processo 
seleção dei

Esse entendimento encontra abrigo em orientação sumular do Tribunal de 
Contas da União {Súmula 039), que veio a reboque da sua vasta 
jurisprudência a respeito dessa matéria e que ainda se encontra 
fortemente válido, a despeito de ter sido editado à luz da Lei n. 
8.666/93. !

J

Demais disso, o conceito de singularidade não deve abranger apenas o 
único, inédito ou exclusivo, mas também aquele que se afasta do 
corriqueiro, ou do dia-a-dia da Administração Pública, compreendendo 
uma situação diferenciada, com acentuado nível de segurança e cuidado 
e, exatamente por^ isso, se mostra especial e o mais adequado à 
pretensão da Administração.

CONCLUSÃO:

SEM ADENTRAR NO MÉRITO deste processo administrativo, o parecer jurídico 
é pela possibilidade de CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do presente objeto, nos termos do art.74, inciso III alínea

i
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l

"f" § 3o da lei federal 14.133/2021.
1

Sendo estas as considerações juridicas necessárias, coloca-se esta 
consultoria juridica à inteira disposição para demais esclarecimentos e 
novos pareceres que entenderem necessários.

i

i
Recomenda esta assessoria juridica a ampla divulgação da inexigibilidade 
em liça com a publicação da AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE, bem como o 
EXTRATO CONTRATUAL no Site oficial da municipalidade, ante a 
prerrogativa prevista no art. 176 parágrafo único' da sobredita lei.

É o parecer, "sub censura".

Maraú/Bahia, 28 de agosto de 2025.

PAULO LAMARQUE DE SOUZA MENEZES 
OAB/BA 49.226

Assessoria Juridica da Câmara Municipal
i

►
l
t

(

i

/
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1

l

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

llmo. Sr.(a)
EDINETE DA SILVA SANTOS
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú

b

I

Prezado Senhor, i

Na forma da legislação pertinente (Lei 14.133/2021), | encaminho os autos do 
processo administrativo para adoção das formalidades legais, considerando o 
interesse desta Presidência em resguardar o erário público, solicito nos termos do 
artigo 72, inciso IV.V.VI e VII, que seja demonstrado “a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
comprovação de qué o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, razão da escolha do fornecedor, justificativa 
de preços”, em respeito a legislação vigente, para seguimento do feito.

I>i ■Atenciosamente, i
i

Maraú-Bahia, 28 de agosto de 2025.
i

i
i

OS'
Presidente da Câmara Municipali

i

i

i
i

i

» i

r

I
i

1
4
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r
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025; <
A

PARECER TÉCNICO

Exmo. Sr. '
GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Camara Municipal de Maraú

O agente de contratação da Câmara Municipal de Marau-Bahia, com a finalidade de analisar 
com base na Lei Federal 14.133/21, o processo de inexigibilidade em epígrafe, emite o] 
seguinte parecer: i

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em capacitação através do* 
"5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que; será realizado na cidade de; 
Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025.

i

JUSTIFICATIVA

Na constante busca da qualificação dos servidores e agentes .políticos com vistas à melhor, 
prestação de serviços à Sociedade diante das novidades trazidas na Gestão e Políticas! 
Públicas, a Câmara Municipal de Maraú objetivando cumprir sua missão institucional, vêm! 
buscando uma constante capacitação de seus profissionais e véreadores.

1
Nesse contexto, indica-se um conjunto de ações voltadas para o desenvolvimento 
institucional mediante a capacitação, aperfeiçoamento, desenvolvimento e qualificação de| 
seus colaboradores.

Entende-se por capacitação como um processo permanente e deliberado de aprendizagem, 
que utiliza ações de aperfeiçoamento e qualificação, com o propósito de contribuir para o 
desenvolvimento de competências institucionais, por meio do desenvolvimento de 
competências individuais. 1t

t
Sendo assim, o presente processo administrativo se propõe a iassegurar o desenvolvimento 
de competências profissionais que possibilitem dar aos vereadores melhores condições para 
o enfrentamento das questões presentes no cotidiano da vida plofissional.

i :!
Desse modo, a presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa para 
realização de capacitação de vereadores com o objetivo de aumentar a qualidade da 
prestação de serviços da Câmara Municipal de Maraú-BA. 1

1

i
i
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. I

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços,1 compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físidas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(...) i
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão' 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,* 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,- 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica ej econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada l Lei Federal n° 14.133 de 21 

de abril de 2025, mais conhecida como Nova Lei de Licitações è Contratos Administrativos.

Quanto ao objeto em comento, a Lei de Licitações aduz:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a; 
competição, em especial noS casos de:: I

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente' 
intelectual com profissionais ou empresas de notória' 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de' 
publicidade e divulgação: I

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; I
(...) | 

§ 3o Para fins do disposto 'no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se de | notória especialização o' 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua*

(...)

(...)
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especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que õ 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. j

Assim, entende-se que o objeto a ser contratado revela um serviço técnico que engloba área 
jurídica sendo, portanto, sua natureza dotada de singularidade e assim possível a 
contratação direta no caso. '

DA RAZÃO DE ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços 
pretendidos, foi:

i
UNIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ n0, 
07.508.267/0001-33, com sede na Av. Tancredo Neves, n° 274, Empresarial Iguatemi, Bloco 
A, Sala 102, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador - BA, com valor proposto de R$ 
9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais).

DA HABILITAÇÃO
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos nos art. 62 da Lei 14.133/2021.

f

i

Neste sentido, a nova lei de licitações:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;

Resta consignar que a empresa apresentou documentação hábil e válidas para comprovação 
da sua habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista. I
Quanto à capacidade técnica a empresa juntou diversos atestados emitidos por Pessoas 
Jurídicas de Direito Público no mesmo objeto desta contratação, além de apresentar 
certificados de especialização na área de Direito Público, sendo evidenciada a sua notória 
especialização e, assim, preenchidos os requisitos do art. 74, inciso III, alínea "f" da lei 
federal 14.133/2021 para a contratação objetivada. 1

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Verifica-se, conforme documentação inclusa, que o preço dos serviços contido na proposta 
da empresa supracitada está dentro do preço praticado no mercado, conforme pesquisa de 
preços acostadas nestes autos.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Contabilidade da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia informou que as despesas 
da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 01.01-Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

CONCLUSÃO
Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de 
forma direta, sendo inexigível o processo licitatório, com fundamento no art. 74, III, "F" da 
Lei n° 14.133/2021.

Sendo assim, este agente de Contratação encaminha o presente processo para Assessoria 
jurídica para emissão de parecer jurídico sobre a legalidade do procedimento.

Maraú/Bahía, 28 de agosto de 2025.

-E DAàÍLVA SANTOS
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maraú
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CONTROLADOR1A INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ

iCHECKLIST

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 
DESPESAS E CONTRATAÇÃO |

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 028/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9.007/2025 
FUNDAMENTAÇÃO: Art 74, III, T da Lei n9.14.133/21.
VALOR ESTIMADO: R$ 9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais).

!OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em capacitação 
através do "5S Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será realizado na 
cidade de Serrinha-Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025.

ITENS DE VERIFICAÇÃO:
FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME ART. 72 da Lei 14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS
Documentação de Formalização da Demanda I
Justificativa técnica da necessidade da contratação dos produtos/serviços: |
Justificativa do preço com a apresentação de pesquisa de preços do referido objeto; 
Termo de Referência j
Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 
Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;
Parecer Jurídico;

a.
b.
c.
d.
e.
f.
g-

CONCLUSÃO:
Verificou-se a regularidade formal do processo.

t

I
Maraú-BA, 28 de agosto de 2025.

Controle Interno
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171771/0001-61 Rua Aires de Costa n° $n Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
l

TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇAO
r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 007/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela' 
justificativa dos preços; 1 j

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos *6 requisitos que comprovam que 
o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar ó contrato, conforme preconizado’ 
no artigo 72 da lei Federa) 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico do Agente de Contratação que prevê que a Inexigibilidade 
de Licitação está em conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 74, III, "f" da Lei Federal 
14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação;

, i
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, VIII da Lei! 
Federal 14.133/2021 AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 007/2025, nosl 
termos descritos abaixo:

i

>

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de seiviços em capacitação através do 
"5o Encontro Nacional dos Parlamentares Municipalistas" que será realizado na cidade de Serrinha- 
Bahia, no período de 03 a 05 de setembro de 2025.

CONTRATADO: UNIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ n° 
07.508.267/0001-33, com sede na Av. Tancredo Neves, n° 274, Empresarial Iguatemi, Bloco A, Sala 
102, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador - ba.

VALOR TOTAL: R$ 9.790,00 (nove mil, setecentos e noventa reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de agosto de 2025 a 28 de setembro de 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 01.01-Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos j
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

i

iFUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, "f" da Lei Federal 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. '

Maraú-BA, 28 de agosto de 2025.

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Clmara Municipal de Màràá I Pcdéf L»gtetotlvò 7

N*000039 Estndod» Bahia • aulnlaJelr». 20 de aooato de 202S Ano 1
Inexigibilidado

í

'MML ... ESTADO, DA BAHIA. . 
sjn- .SERViÇO.PÚBUCO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE-MÂRAÚ 
C.G. c 63;«t77i*oot«i Rua Á«os de Cosia n* Sn Contro 

;'• M»WCl/aAHlflfiK*ágP:4SS»<ÍÍ» 
ATO DE AUTORIZAÇÃO OElNEWGieiUDAOE DEUCITACAO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO tf». 026/2025 
INEXIGIBILIDAOE DE llàtAÇÃO N< 007/2025 '

CONSIDERANDO cb elementos conMos no presente prceesso de irwlgtildade òe licitoção. que' 
Tn aev1damente )ustifieado, tanto pèla' rizSo da'«éolhá do prestador de se^ços.^anb peb 
justifcDtta'dos pretos;

.CONSIDERANDO què optoeesso foí retriijo com « documentos e:re<juWt«'Qiié comprovam 
•que ò contratado possui hâbíteíSo e quaSfiraçSo técnica para õlebrar'© cororató^cotitórme 
'premnítadonó'aitlpò72 da Lei Federal H.133/2021; •

'CONSIDERANDO que o Perecer Técnica dó Aqente'de CôntreuttBo q\ie pcévé $ie e Ineófrbüdadé 
deJUatafSo .ésd em confomndadé to disposto no Art. 72 e/e'Art.1 74, III, T do Lèí feòêtal 
14,133/2021;

CONSIDERANDO que o Parecer Arttco'etesta qüe foram curhprídas as exigências leqais é os 
'itqüsios mlrimos para a contratação;

Ttermos òesaitas ebáíxo:

,OBJETO:. ContfátáfSo dèwpresi eipedifei’da'ni'piest*^ 'de sênrlçòs ém àpaciUçSo atraiés 
.òo':S°'Encofltro Nadonal d« Partamentares.MunicíSilStas^que^senS-mallrâdo na ddade^dé' 
S«rrir9ui-QaHa,.no periocto de 03 a 0S de setembro de 2025.

[CONTRATADO: U.VIÃO DAS CÂMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA/ínscrta rv CNPI ri° 
07.508^67/0001-33, com sede no Av; tancredo Neve, n6 274, Émpresariàl IptEfiemi, Bloco A.-Sab 
•102; Caminho dss-Anwes,-CEP 41820-020, Satradsr - BA-

VAtOR TOTAL: R$ 9.790^0 (n<M ml,.jetêtènròt'« ndvénta reao).

PRAZO DE VlGÊNCl A: 38 'de aposto de 2025,# 28 'de‘í«errbro de 2025,

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Unidade: 01.01- C*mara Munxápaí dé Vereador»
Prêjetd/AtMdade: 2.p0l;-Manutenç8o (tó,Serviços AdmWstrãÜVõs 

. Elemento de despesa: 33.9039.00 - Ortros Serviços dé Tercéirds - P. 'Jurfcficá. ^
FUNDAMENTO (COAL: Art, 74, Dl. T_da Lei federt>t'Kn3/W21.

Determino,'ainda;,que séja dada a òwtía-pijbficidade teoa!, em atendimirtò.aoVmceío do irtíflo 
72, parégrafb únieo, da lei'Federal 14,133/2021, para que'6que 6 dispodçêo do pútfico em sítio 
éiètrtnico oficial. ’■

• Ma'ra'ihBA, ;28 dè agcétó de 202S.

ÇILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Cámata Municipal

Rua Dr, José Ferreiro Cruz 1132 j Centro | Meraú-Ba 1 Página 002
wwwmarau.ba.ptw.br
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CAMARA MUNICIPAL DE MARAU i
1

Rua das Amendoeiras • CENTRO
CNPJ: 04.285.516/0001-70 - CEP: 45.520-000 - MARAU - BA
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NOTA DE EMPENHO
Data dó Empenho: 26/08/2025 TIPO DO EMPENHOf^Oràmárió/NòrmalEMPENHO: 115/2025

j— FORNECEDOR 
Nome: 
Endereço: 
Bairro:
CNPJ:
Conta:
Tipo PIX:

625 • UNIÃO DAS CAMARAS E VEREADORES DO ESTADO DA BAHIA 
AVENIDA TANCREDO NEVES. 274 
CAMINHO DAS ARVORES 
07.508.267/0001-33 Insc. Estadual:

Agência:
N° PIX:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: EMPRESARIAL IGUÁTEMIBLOCO A $

Estado:Cidade
CPF

Banco
RG:

— dotaçâoorçamentAria .........
Reduzido: 2001.3339.15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR I......

■Unidade:
Função:
Sub-função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

0101 -CAMARA MUNICIPAL 
01-Legislativa 
31 • Acao Legislativa

001 - AOMINSITRAÇÂO COM EFICIÊNCIA 
2.001 • Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

I

I
t

i

ÍSaldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Inexigibilidade 
Convênio:
Patrimônio:

N® Inex.: 007/2025-1
Contrato: i

247.445.10 9.790,00 237.655,10

— HISTÓRICO *-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ;---------------------

Para atender despesa com serviços em capacitação através do *5° Encontro National dos Parlamentares Munlclpallstas'' que será realizado na cidade de Serrinha-Babia, 
no período de 03 a 05 de setembro de 2025. 4

I

t
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f Valor totalEspecificação (item)N® Ordem Unidade Quant. Valor Unitário

r

I

t

I

i

I## Nove mil e setecentos e noventa reais ## 9.790,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 28/08/2025. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 28/08/2025

i

RICARDO GOMES ASSUNÇAO 
Contador{a)

Reg. Prof.: CRCBA: 023808

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente(a) 

Matricula: 000003

>\
RICARDO 5637098I

y
S1AFIC • DEFAULT

I


